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MENSAGEM DO REITOR 

Caro/a vestibulando/a, 
   

O fascínio exercido pelas novas tecnologias, em especial as da comunicação, 
sobre o ser humano, possivelmente reconstrói o significado da linguagem como um dos 
meios fundamentais de realização da passagem do mundo da sensação para o mundo da 
visão e da representação simbólica. Por outro lado, os aspectos sistêmicos da sociedade 
têm realçado a ausência de barreiras, sejam físicas ou intelectuais, caracterizando cada vez 
mais o individuo como parte de uma complexa estrutura orgânica e profundamente 
orquestrada por aspectos abstratos.  As verdadeiras riquezas de uma nação começam a 
ganhar nuances de leveza intelectual em detrimento do peso do minério. A rede mundial 
de computadores e o celular representam, seguramente, façanhas tecnológicas que 
imprimiram um novo rumo e um vertiginoso ritmo à sociedade. Talvez devêssemos 
resgatar a épica frase que Neil Armstrong proferiu ao pisar na lua em 1969, “este é um 
pequeno passo para o homem, mas um grande passo para a humanidade”, para fazer jus à 
importância das novas tecnologias educacionais e a suas perspectivas para a construção de 
um olhar de flexibilidade e dinamismo formativo. 

A Universidade, entendida como agente propulsor e realizador de ações 
científicas, com métodos, teorias e valores que são concebidos muitas vezes como 
modelos, deve ser capaz de não somente adaptar-se, mas principalmente promover as 
mudanças necessárias inerentes ao surgimento de novos paradigmas. A profunda reflexão 
advinda das exigências do mercado de trabalho, em contraponto com a necessidade de 
pensar a formação de nível superior, sem o imediatismo e o utilitarismo que muitas vezes 
impregnam as discussões no âmbito acadêmico, deve ser compreendida como mais um 
desafio a que deve estar afeita a sociedade. 

É com este espírito, e ritmados pelo som das teclas do computador e pela 
sensação crescente de um futuro que já está aqui, que recebemos cada um de vocês como 
mais um instrumento fundamental desta orquestra. O conhecimento faz de cada individuo 
algo sublime. A força do saber remove barreiras, resgata a autonomia, assegura o direito, 
reafirma a individualidade, constrói vínculos, dignifica a vida humana, e transforma vidas.  

De modo que, com o intuito de subsidiar este importante momento caracterizado 
pela escolha, este manual apresenta informações sobre os 31 cursos ofertados pela UERN, 
com 71 opções, nas diversas regiões do Estado do Rio Grande do Norte, entre 
licenciaturas e bacharelados, o que totaliza 2.332 vagas. Aqui, você encontra também, 
entre outras informações, a Agenda de Eventos, os Programas das Disciplinas e o Edital 
de Abertura do PSV-2010, a ser realizado em 2009. 

Sinta-se acolhido pela Universidade do Estado do Rio Grande do Norte. 
 

Até 2010. Bom Desempenho! 
 

Prof. Milton Marques de Medeiros 
Reitor da UERN 
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AGENDA DE EVENTOS DO PSV/2010 

 
AT I V I D A D E S DATA/PERÍODOS 

*Publicação do Edital do PSV/2010 via Internet: 28/07/2009 

* Inscrições no PSV/2010 via Internet: 24/08 a 16/09/2009 

Período para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário: 24/08 a 18/09/2009 

** Período da entrega de toda documentação exigida na inscrição 

para candidato Cotista: 

 

21 a 25/09/2009 

** Período da entrega dos requerimentos para assistência especial e 

doadores de sangue para candidato cotista: 

 

21 a 25/09/2009 

** Período da entrega de toda documentação exigida na inscrição 

para candidatos não cotista: 

 

05 a 09/10/2009 

** Período da entrega dos requerimentos para assistência especial e 

doadores de sangue para candidatos não cotista: 

 

05 a 09/10/2009 

*Divulgação da relação nominal dos candidatos aptos a participar 

do sistema de cotas via Internet: 

 

09/10/2009 

*Divulgação da relação dos candidatos aptos ao TAEM: 09/10/2009 

*Divulgação do resultado da análise dos requerimentos para 

assistência especial e doadores de sangue via Internet: 

 

16/10/2009 

Realização do TAEM (local: FALA no horário das 08 às 12h): 18/10/2009 

*Período para pagamento do candidato que não comprovou ser 

doador de sangue, que não apresentou documentos para a sua 

isenção de taxa (de 100% ou 50%), no período estabelecido em 

Edital nº 010/2009 COMPERVE de 28 de julho de 2009, para o 

candidato que está fora do triênio (2007 a 2009) e para o candidato 

que não apresentou documentos de ter cursado todo o ensino 

médio em escola pública do RN: 

 

 

 

19 a 23/10/2009 

*Divulgação do resultado do TAEM via Internet: 23/10/2009 
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Interposição de recurso referente à assistência especial: 26 e 27/10/2009 

*Divulgação definitiva da análise dos requerimentos para 

assistência especial via Internet: 

 

30/10/2009 

*Divulgação dos cartões e locais de provas via Internet: 20/11/2009 

Realização das provas do PSV/2010: 20 e 21/12/2009 

 

*Divulgação do resultado do PSV/2010: 

A partir de 

01/02/2010 

*Publicação via internet do Edital para Matrícula dos convocados 

na 1ª chamada para o 1º semestre: 

 

22 e 23/02/10 

*www.uern.br/comperve 

** Toda documentação poderá ser enviada pelos Correios à COMPERVE (Av. Dix-Sept 

Rosado, 53, CEP 59610-050-Centro – Mossoró/RN) através de correspondência com AR 

(aviso de recebimento), serão respeitadas exclusivamente os prazos previstos do Edital nº 

010/2009. 

 
LOCAL DE INSCRIÇÃO 

 
A solicitação de inscrição deverá ser efetuada, exclusivamente via INTERNET. 

No site www.uern.br 
 
 
 

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
 

Candidatos cotistas Candidatos não cotistas 
Na cidade onde realizará as provas, no horário das 08h às 17h (horário local), de acordo 

com o estabelecido nos itens 3.3.1. e  3.4.1 do Edital, constante no interior deste Manual. 
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CRONOGRAMA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DOS 
CANDIDATOS COTISTAS E NÃO COTISTAS 

 

GRUPOS CURSOS COTISTAS 
NÃO 

COTISTAS 

I 
Administração, Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas, Gestão Ambiental e Turismo. 21/09/2009 05/10/2009 

II 

Ciências da Religião, Ciências Sociais, 
Comunicação Social, Direito. 22/09/2009 06/10/2009 

Filosofia, Geografia, História, Letras, Pedagogia, 
Serviço Social, Música. 23/09/2009 07/10/2009 

III 
Ciências Biológicas, Educação Física, 
Enfermagem, Medicina, Odontologia. 24/09/2009 08/10/2009 

IV 
Ciência da Computação, Física, Matemática, 
Química. 25/09/2009 09/10/2009 

 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UERN OFERTADOS NO PSV/2010 

 
CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS NO CAMPUS CENTRAL - MOSSORÓ 

 
LEIA ATENTAMENTE AS INFORMAÇÕES SOBRE O CURSO DE SU A ESCOLHA  

Os Cursos de Graduação da UERN poderão ter atividades em horários adversos ao turno de concentração de aulas 

conforme previsto nos Projetos Pedagógicos de Curso (PPC). 

As atividades inerentes ao estágio não obrigatório, independentes da habilitação, deverão ocorrer em conformidade com a 

lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

 

Curso Código Turno de Funcionamento 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
01001 Noturno 
01002 Matutino 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Ciências Econômicas 
Condição legal do curso Reconhecido – Decreto nº 62348/68 – MEC. Data da publicação – 05/03/1968 
Carga horária total 2.760 h 
Duração do Curso/semestres 05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site http://www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Ciências Econômicas. 
Registro no Conselho Regional de Economia - CRE. 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais capazes de interpretar, analisar e criticar a realidade sócio-econômica e nela intervir, embasados no caráter 
pluralista da Ciência, formada por correntes de pensamentos e paradigmas diversos. 
 
• Campo de Atuação 
Setor público: atuar como gestor público, formulador de políticas, planejamento e orçamento / Iniciativa privada: atuar na 
elaboração e análise de projetos de viabilidade econômica, como analista e consultor / Outros: organizações não-governamentais, 
pesquisador ligado a instituições de pesquisa e Universidades. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Desenvolver raciocínios logicamente consistentes. 
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� Ler e compreender textos econômicos. 
� Dissertar sobre temas econômicos. 
� Lidar com conceitos teóricos fundamentais da Ciência Econômica. 
� Utilizar o instrumental econômico para analisar situações históricas concretas. 
� Utilizar formulações matemáticas e estatísticas na análise dos fenômenos sócio-econômicos. 
� Diferenciar correntes teóricas a partir de distintas políticas econômicas. 
� Atuar nas áreas de políticas públicas, agricultura, economia dos recursos naturais e economia e gestão de empresas. 
� Compreender a problemática regional do Nordeste, a economia local e a sua inserção no contexto nacional. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
ADMINISTRAÇÃO 01003 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Administração 
Condição legal do curso Reconhecido – Decreto nº 79.836/77 – MEC. Data da publicação – 22/06/1977 
Carga horária total 3.300 h 
Duração do Curso/semestres 05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site http://www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Administração. 
Registro no Conselho Regional de Administração - CRA. 
 
• Objetivo 
Formar profissionais capazes de exercer funções de planejamento, organização, direção e coordenação de atividades de 
organizações em geral. 
 
• Campo de Atuação 
Consultor autônomo / Setor privado / Serviço público federal, estadual, municipal e autárquico / Institutos de pesquisa / 
Instituições de Ensino Superior. 
 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Elaborar pareceres, relatórios, planos e projetos que exijam a aplicação de conhecimento inerentes às técnicas de organização. 
� Organizar e analisar métodos e programas de trabalho nas áreas da administração de material, administração financeira, 

administração mercadológica, administração de produção, administração de recursos humanos e administração de qualidade. 
� Exercer funções e cargos de administrador do Serviço Público Federal, Estadual, Municipal, Autárquico, sociedade de 

economia mista, empresas estatais, paraestatais e privadas em que fique expresso e declarado o título do cargo abrangido. 
� Exercer funções de chefia ou direção, intermediária ou superior, de assessoramento e consultoria em órgãos da administração 

pública ou de entidades privadas, cujas atribuições envolvam, principalmente, a aplicação de conhecimentos inerentes à 
técnica de administração. 

� Exercer o magistério em matérias técnicas do campo da administração e da organização. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
SERVIÇO SOCIAL 01004 Matutino e Noturno  

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Serviço Social 
Condição legal do curso Reconhecido – Decreto nº 69.057/71 – MEC. Data da publicação – 13/08/1971 
Carga horária total 3.000 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Serviço Social. 
Registro no Conselho Regional de Serviço Social - CRESS. 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais qualificados para atuar no âmbito da formulação e implementação de políticas públicas, visando à garantia 
dos direitos de cidadania. 
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• Campo de Atuação 
Instituições públicas e privadas (nas áreas de saúde, educação, previdência, assistência e empresa) / Organizações não-
governamentais – ONG’s / Instituições de Ensino Superior / Empresas de consultoria e assessoria. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública direta ou indireta, 

empresas, entidades e organizações populares. 
� Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 

participação da sociedade civil. 
� Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais. 
� Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública, empresas privadas e outras entidades em matéria de Serviço 

Social. 
� Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos 

direitos civis, políticos e sociais da coletividade. 
� Assumir o magistério de Serviço Social tanto em nível de graduação como em disciplinas e funções que exijam conhecimentos 

próprios e adquiridos em curso de formação regular. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA  01005 Noturno 
LETRAS – LÍNGUA INGLESA  01006 Noturno 
LETRAS – LÍNGUA ESPANHOLA  01007 Noturno 
LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA  01008 Matutino 
LETRAS – LÍNGUA INGLESA  01009 Matutino 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Letras 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 71.406/72 – MEC. Data de publicação: 
21/11/1972 

Carga horária por habilitação. 
Língua Portuguesa: 3.350 h 
Língua Inglesa: 3.410 h 
Língua Espanhola: 3.410 h 

Duração do curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 
 

• Título Profissional: Licenciado em Letras, com habilitação: 
a) Língua Portuguesa e Literaturas da Língua Portuguesa. 
b) Língua Inglesa e Literaturas da Língua Inglesa. 
c) Língua Espanhola e Literaturas da Língua Espanhola. 
 
• Objetivos do Curso 
� Formar profissionais aptos a trabalharem com a linguagem nas diversas situações comunicativas e capazes de perceberem-na 

como fator determinante e determinado pelo contexto sociocultural em que o indivíduo se insere. 
� Formar profissionais de Língua para o ensino fundamental e médio e possibilitar a investigação científica da linguagem, 

contribuindo com informações para outras áreas do conhecimento. 
 
• Campo de Atuação 
Instituições de ensino fundamental médio e superior / Órgãos de difusão e revisão lingüística / Consultoria e revisão lingüística / 
Editoras e empresas jornalísticas e de publicidade / Representações diplomáticas / Centros de Pesquisa. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Exercer Magistério de ensino fundamental, médio e superior. 
� Prestar serviços de consultoria e de revisão lingüística. 
� Realizar traduções. 
� Desenvolver pesquisas. 

 
Curso Código Turno de Funcionamento  

PEDAGOGIA  

01010 Noturno / 1º Semestre 
01011 Noturno / 2º Semestre 
01012 Matutino / 1º Semestre 
01013 Matutino / 2º Semestre 
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Habilitação/Ênfase Licenciatura em Pedagogia  

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº. 72.263/73 – MEC. Data da publicação – 
15/05/1973 

Carga horária total 3.205 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula  Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 
 

 
• Título Profissional: Licenciado em Pedagogia 
 
• Objetivo do Curso 
Formar Pedagogos para atuarem na docência da Educação Infantil, dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Educação de 
Jovens e Adultos e na gestão dos processos educativos, nos espaços escolares e não escolares, que impliquem o trabalho 
pedagógico. 
 
• Campo de Atuação 
Escolas de Educação Infantil, Anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental como docente e gestor; 
Secretarias de Educação; 
Institutos de Pesquisas; 
Hospitais, associações, clubes, sindicatos, igrejas; 
Organizações Não Governamentais – ONGs (educador social) 
Empresas (setores de recursos humanos); 
Órgãos do Poder Judiciário. 
públicas e privadas de Ensino Infantil, Fundamental e Superior / Secretarias de Educação / Instituições públicas e privadas / 
Institutos de pesquisas / Organizações não-governamentais. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Lecionar para crianças da Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, assim como, para jovens e adultos em 

espaços escolares e não escolares; 
� Participar na organização e gestão de sistemas e instituições de ensino no planejamento, execução, coordenação, 

acompanhamento e avaliação de tarefas próprias do setor da educação; 
� Atuar no planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e avaliação de projetos e experiências educativas em 

espaços não escolares; 
� Desenvolver pesquisas sobre temas educacionais em espaços escolares e não escolares; 
� Elaborar projetos, ministrar cursos sobre ações organizacionais em sindicatos, empresas, ONGs; 
� Atuar em órgãos do poder judiciário nas varas da infância e da adolescência como membro de equipes psicossociais. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
01014 Noturno 
01015 Matutino 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Ciências Contábeis 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 412/87 – MEC. Data da publicação – 
06/07/1987 

Carga horária total 3.420 h 
Duração do Curso/semestres Mínimo de 5 (cinco) anos e Máximo de 8 (oito) anos. 10 e 16 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
 
 
• Título Profissional: Bacharel em Ciências Contábeis. 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais capacitados para a organização e execução de serviços de contabilidade em geral, de modo a participar do 
controle e planejamento de empresas. 
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• Campo de Atuação 
Órgãos públicos / Empresas privadas / Instituições de Ensino Superior / Profissional Autônomo. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 

• Ocupar funções de controller, analista, consultor, auditor, árbitro e perícia contábil e extra judicial, com elaboração 
de laudo pericial, tanto na fase de instrução como na liquidação da sentença. 

• Aplicar de forma sistemática e adequada as terminologias da linguagem contábil que simbolizam as atividades 
inerentes ao papel do contador como gestor do controle financeiro e patrimonial das organizações. 

• Elaborar, analisar e interpretar demonstrações e relatórios contábeis. 
• Exercer com ética, zelo e responsabilidade social as funções confiadas pelos usuários da contabilidade. 
• Manter a observância da legislação pertinente à atividade contábil, tributária e trabalhista. 
• Realizar pesquisa ou investigação científica na contabilidade. 
• Verificar observância e cumprimento dos preceitos legais para apuração e reconhecimento dos diversos tributos. 

 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIAS SOCIAIS – BACHARELADO  01016 Noturno 
CIÊNCIAS SOCIAIS – LICENCIATURA  01017 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase 
Bacharelado em Ciências Sociais 
Licenciatura em Ciências Sociais 

Condição legal do curso Reconhecido – Decreto nº 79.017/76 – MEC. Data da publicação – 
23/12/1976 

Carga horária total Licenciatura: 2.925 h – Bacharelado: 2.490 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
 

 
• Título Profissional: Bacharel ou Licenciado em Ciências Sociais. 
 
• Objetivo do Curso 
Licenciatura: 
Formar Cientistas Sociais com uma sólida formação teórico-metodológica em torno dos eixos que formam a identidade do curso 
(Antropologia, Ciência Política e Sociologia) fornecendo instrumentos para estabelecer relações com a pesquisa e a prática 
social. 
 
Bacharelado: 
Formar profissionais para elaboração e realização de pesquisas e produção de conhecimentos sobre a realidade social brasileira e, 
particularmente, a regional, no sentido de propor alternativas de intervenção para resolução de seus problemas. 
 
• Campo de Atuação 
Instituições de ensino fundamental e médio / Instituições universitárias, Centros de pesquisa, Empresas – mais especificamente 
as de marketing e publicidade - Institutos de pesquisa de opinião pública e outros / Órgãos públicos / Setor privado. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar no exercício do magistério (Licenciado). 
� Atuar no estudo, na investigação e na análise das formações sociais dos processos de mudança nos diferentes grupos e 

instituições que integram suas estruturas. 
� Participar na elaboração, implantação e avaliação de projetos e políticas públicas de intervenção na sociedade. 
� Assessorar órgãos do setor público ou privado em assuntos de sua especialidade. 
� Assessorar mediadores (sindicatos, associações e partidos políticos). 
� Elaborar levantamentos, diagnósticos, pesquisas e sondagens diversificadas. 
� Prever tendências evolutivas dos aglomerados humanos. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
HISTÓRIA  01018 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em História 
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Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 79017/76 – MEC. Data da publicação – 
23/12/1976 

Carga horária total 2.865 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 
 

• Título Profissional: Licenciado em História. 
 
• Objetivo do Curso 
Propiciar ao aluno, tanto no âmbito do ensino como da pesquisa, os fundamentos teóricos e metodológicos da História, 
formando-o numa compreensão do conhecimento com ênfase na investigação e no compromisso com a sociedade. 
 
• Campo de Atuação 
Instituições de ensino fundamental, médio e superior / Centros de pesquisa / Arquivos e bibliotecas / Setor privado / Órgãos 
públicos / Organizações não-governamentais. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar no ensino fundamental, médio e superior. 
� Atuar em projetos de pesquisas a serem desenvolvidos em nível de aperfeiçoamento e pós-graduação. 
� Coordenar centros de apoio à pesquisa, arquivos, centros de memória e de documentação. 
� Planejar, orientar e supervisionar projetos de preservação da memória (indústrias, instituições e entidades sociais, culturais, 

sindicais etc). 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
GEOGRAFIA  01019 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Geografia 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 849/79 – MEC. Data da publicação – 
30/08/1979 

Carga horária total 3.215 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 
 
 

• Título Profissional: Licenciado em Geografia. 
 
• Objetivos do Curso 
� Formar profissionais de Geografia habilitados para trabalhar no Ensino Básico. 
� Formar o educador em Geografia que seja pautado pelo comprometimento com a formação de cidadãos críticos, conscientes e 

participativos, capazes de compreender as relações complexas e contraditórias que envolvem a construção do espaço 
geográfico. 

� Formar profissionais que possam atuar como agentes de transformação da realidade e do espaço de atuação por meio do 
emprego dos seus conhecimentos. 

 
• Campo de Atuação 
Instituições de ensino fundamental, médio e superior / Empresas públicas / Empresas privadas de assessoria / Empresas privadas 
de consultoria / Fundações / Instituições de pesquisa / Organizações não-governamentais. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar no ensino fundamental, médio e superior. 
� Desenvolver atividades em programas de planejamento ambiental e/ou regional. 
� Realizar estudos e projetos de conservação de ecossistemas. 
� Realizar estudos e projetos para a preservação e/ou recuperação de recursos naturais renováveis. 
� Realizar estudos e projetos de organização do espaço. 
� Atuar em programa de planejamento socioeconômico. 
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Curso Código Turno de Funcionamento 

DIREITO 
01020 Noturno 
01021 Matutino 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Direito 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 405/87 – MEC. Data da publicação – 
29/06/1987 

Carga horária total 3.720 h 
Duração do Curso/semestres  05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Direito. 
Registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 
 
• Objetivos do Curso 
� Formar profissionais à luz dos princípios da eqüidade e da justiça, bem como técnico-profissional, capacitando-o ao exercício 

das mais diversas atividades da área jurídica, na perspectiva de uma formação ético-política. 
� Formar bacharéis/las criativos/as e críticos/as, aptos/as a compreender os problemas contemporâneos e buscar a sua resolução. 
 
• Campo de Atuação 
Órgãos públicos / Setor privado / Instituições de Ensino Superior / Profissional autônomo. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Habilitar-se à atuação nas diversas carreiras jurídicas, tais como: advocacia, magistratura, ministério público, diplomacia, 

Procuradoria de Justiça Federal, Estadual, Municipal e Autárquica, Magistério Superior, Notariado, Delegado de carreira: 
Polícia Civil e Polícia Federal e Serviço Público em geral. 

� Prestar consultoria jurídica. 
� Emitir pareceres jurídicos. 
� Habilitar-se à docência na área de Ciências Jurídicas. 
� Atuar como conciliador nos juizados especiais cíveis. 
� Arbitrar nos termos de ordenamento jurídico pátrio. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
EDUCAÇÃO FÍSICA  01022 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Educação Física 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 462/87 – MEC. Data da publicação – 
13/08/1987 

Carga horária total 3.140 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

   
 
 

• Título Profissional: Licenciado em Educação Física. 
 
• Objetivo do Curso 
Formar, qualificar e habilitar profissionais para atuarem como docentes na educação infantil e educação básica, nas redes de 
ensino público e privado do sistema educacional brasileiro, socializando o conhecimento científico da cultura do movimento 
humano acumulado historicamente pela humanidade, produzindo novos saberes que possam contribuir com a transformação 
social e a melhoria da qualidade de vida humana.  
• Campo de Atuação 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, nas atividades curriculares das escolas da rede de ensino público e privado 
autorizadas. Considera-se também a atuação no planejamento, na execução e na avaliação da disciplina de Educação Física. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
Atuar na formação bio-psico-social do ser humano, com ênfase nos períodos da infância e adolescência.  
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Curso Código Turno de Funcionamento 

ENFERMAGEM 01023 Diurno 
 

Habilitação/Ênfase 
Bacharelado em Ciências Sociais 
Licenciatura em Ciências Sociais 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 82939/78 – MEC. Data da publicação – 
26/12/1978 

Carga horária total 4.715 h – Resolução 020/2008 - CONSEPE 
Duração do Curso/semestres 04 anos e meio / 09 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel e Licenciado em Enfermagem. 
Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 
 
• Objetivos do Curso 
� Participar efetivamente da consecução do direito universal à saúde, de acordo com os princípios de resolutividade, eqüidade e 

integralidade. 
� Desenvolver a capacidade para definir seu pensar-fazer, a partir da compreensão do perfil epidemiológico da população, 

inserindo-se adequada e dinamicamente na produção de serviços à saúde, no uso de novas tecnologias e conhecimentos 
comprometidos com a transformação da totalidade social. 

� Capacitar o enfermeiro para assumir a coordenação do trabalho de enfermagem nos modelos clínicos e epidemiológicos. 
� Garantir ao enfermeiro capacitação didático-pedagógica, por meio da licenciatura, formando profissionais para atuar na 

formação dos trabalhadores de enfermagem no nível profissionalizante. 
 
• Campo de Atuação 
Órgãos públicos e privados: escolas, creches, empresas, hospitais, ambulatórios, unidades de saúde, comunidades, consulta em 
domicílio / Instituições de ensino superior e ensino profissionalizante / Profissional autônomo. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� O enfermeiro deve adquirir, durante sua formação, competências, habilidades e atitudes para trabalhar no âmbito da 

assistência, da informação, da educação, da prevenção, da investigação e do gerenciamento em saúde. 
� Adquirir conhecimento geral e específico que lhe assegure a qualificação clínico-epidemiológica, técnico-científica, ética e 

política, capaz de permitir-lhe inserção nos processos de trabalho; assistir/intervir, gerenciar, pesquisar e ensinar, considerando 
as demandas e as necessidades prevalentes e prioritárias da população, conforme o quadro epidemiológico do país e da região. 

 
Curso Código Turno de Funcionamento 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  – 
LICENCIATURA 01024 

Diurno 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  – 
BACHARELADO 01025 

Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Ciências Biológicas 
Bacharelado em Ciências Biológicas 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 1.211/96 - MEC. Data da publicação – 
05/12/1996 

Carga horária total Licenciatura: 3.740 h – Bacharelado: 2.975 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 
 

• Título Profissional: Licenciado ou Bacharel em Ciências Biológicas. 
Registro no Conselho Regional de Biologia - CRB. 
 
• Objetivo (Licenciatura)  
Formar, através de curso de Licenciatura Plena, professores para atuarem na Educação Básica, habilitados ao Ensino das 
Ciências Biológicas, e na capacitação profissional em Ensino, Pesquisa e Extensão, de forma a contribuir para melhoria dos 
sistemas educacionais. 
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• Objetivo (Bacharelado) 
Formar profissionais aptos a atuarem na pesquisa e/ou prestação de serviços, dentro das áreas de atuação que lhe são legalmente 
facultadas, desenvolvendo competências científicas para contribuir com o progresso social do meio em que está inserido. 
 
• Campo de Atuação (Licenciatura) 
Escolas de ensino fundamental, médio e superior / Institutos de pesquisa / Órgãos públicos / Setores privados / Profissional 
autônomo. 
 
• Campo de Atuação (Bacharelado) 
Instituições de Ensino Superior / Entidades de Pesquisa / Órgãos Governamentais / Laboratórios / Assessoria Ambiental / 
Empresas Públicas e Privadas / Herbários / Biotérios / Jardins Botânicos / Parques Naturais / Museus e similares / Parques 
Biológicos / Reservas Biológicas / Empresas de Turismo Ecológico / Indústrias / Companhias de Água e Esgotos / Produção 
Animal e Vegetal / Agricultura / Fundações de Saúde / Gerenciamento Ambiental e outros. 
 
• Atribuições do Profissional Formado (Licenciatura) 
� Atuar no magistério do ensino fundamental, médio e superior. 
� Especializar-se em áreas no âmbito das Ciências Biológicas e afins, tais como: Genética, Zoologia, Ecologia, Imunologia, 

Toxicologia, Paleontologia, Citopatologia, Citologia, Histologia, Histopatologia, Radioleiologia, Anatomia, Fisiologia, 
Embriologia, Bioquímica, Microbiologia, Biotecnologia, Hematologia, Parasitologia, Patologia, Biofísica. 

� Prestar consultorias. 
 
• Atribuições do Profissional Formado (Bacharelado) 
� Prestar assessoria nas áreas de: Avaliação de Impacto Ambiental, Monitoramento de Recursos Bióticos, Auditoria Ambiental, 

Estudos Ecológicos e Reflorestamento. 
� Atuar na área de Saneamento Ambiental, em todas as suas modalidades. 
� Pesquisar no campo de Biotecnologia, com sua destacada importância nos dias atuais. 
� Apresentar requisitos para atuar em equipes multidisciplinares no campo de Biologia Humana, atuando na área de saúde nas 

especialidades de Microbiologia, Parasitologia, Micologia, Imunologia, Genética, Controle de Pragas e Vetores e Tratamentos 
Fitosanitários. 

� Atuar nos campos da Fertilidade e da Reprodução Humana, na conceituação de vida associada ao problema do aborto e em 
outros temas de interesse geral da sociedade. 

� Trabalhar o controle e extinção das doenças epidêmicas, a melhoria da qualidade ambiental e o controle da poluição, 
tratamento de esgoto e lixo, contaminação atmosférica, pesticidas e fitosanitários. 

� Realizar estudo e investigação de organismos vivos, nas áreas de Sistemática, Biologia, Comportamento, Biodiversidade, 
Biogeografia e Ecossistemas. 

� Gerir Empresas, Associações, Herbários, Biotérios, Jardins Botânicos, Museus, Parques Zoológicos, Reservas Biológicas, 
Turismos Ecológicos e Instituições de Ensino. 

� Realizar análises de controle de qualidade de produtos alimentícios, resíduos, água, solo e subsolo. 
� Atuar na área industrial agro-alimentar, farmacêutica, química, biotecnológica e de bebidas. 
� Promover a exploração de culturas assim como a produção animal e vegetal (agricultura, silvicultura, apicultura, aqüicultura, 

ranicultura e outras). 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 

MATEMÁTICA  
01026 Noturno 
01027 Vespertino 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Matemática 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 1.115/96 – MEC. Data da publicação – 
01/11/1996 

Carga horária total 3.305 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
 

• Título Profissional: Licenciado em Matemática. 
 

Registro no Ministério da Educação e do Desporto - MEC. 
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• Objetivo do Curso 
Formar profissional em Matemática apto para o exercício do magistério no ensino fundamental e médio, capaz de exercer uma 
liderança intelectual, social e política, a partir do conhecimento da nossa realidade social, econômica e cultural, e do 
conhecimento Matemático nos seus aspectos histórico, filosófico, sociológico, psicológico, político, didático e pedagógico. 
 
 
• Campo de Atuação 
Instituições de educação básica e espaços voltados para educação e/ou divulgação científica de modo geral. 
 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar no magistério da educação básica. 
� Realizar pesquisas em Educação Matemática. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
FÍSICA  01028 Diurno 

 

Habilitação / Ênfase  Licenciatura em Física 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 1.121/96 – MEC. Data da publicação – 
01/11/1996 

Carga horária total 3.515 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Licenciado em Física 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais com competências para atuarem no ensino da física no nível médio, bem como para inserirem-se em 
projetos de fomentação e divulgação dos saberes físicos no âmbito da educação informal, numa perspectiva que busque explorar 
a relação entre Física, cultura, desenvolvimento social e qualidade de vida.  
 
• Campo de Atuação 
Instituições de ensino fundamental, médio e superior / Órgãos públicos / Setor privado / Centro de pesquisa / Indústrias. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar no ensino fundamental, médio e superior. 
� Desenvolver pesquisa em Física Básica (estudo das propriedades fundamentais da matéria e dos fenômenos a ela relacionados, 

entre as quais: Física Nuclear, Física do Estado Sólido, Partículas Elementares, Física Matemática, Física Quântica, 
Eletromagnetismo, Mecânica e Física de Fluidos). 

� Realizar pesquisa em Física Aplicada (aplicação da Física na solução de problemas em áreas de conhecimentos afins, entre as 
quais: Eletrônica, Computação, Telecomunicações, Ciência dos Materiais, Medicina Nuclear, Astrofísica, Ótica, Oceanografia 
Física, Matemática Aplicada, Energia Nuclear, Físico-Química e Biofísica). 

 
Curso Código Turno de Funcionamento 

QUÍMICA  01029 Diurno 
 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Química 
Condição legal do curso Ato de reconhecimento: Portaria 1.211/96 MEC de 05/12/1996 
Carga horária total 3.735 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Licenciado em Química. 
 
• Objetivos do Curso 
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Formar, através de curso de Licenciatura, professores habilitados ao ensino de Química, capacitados e qualificados 
profissionalmente para atuar no ensino, pesquisa e extensão, em temas concernentes a educação e áreas específicas de 
competência do Licenciado em Química. 
 
• Campo de Atuação 
Escolas, Empresas, Instituições de Ensino Superior, ONGs, Hospitais, Museus, Teatros, entre outros ambientes de educação 
formal ou não formal. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Direção, supervisão, programação, coordenação, orientação e responsabilidade técnica no âmbito das atribuições respectivas; 
� Assistência, assessoria, consultoria, elaboração de orçamentos, divulgação e comercialização no âmbito das atribuições 

respectivas; 
� Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos. Elaboração de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das 

atribuições respectivas. 
� Exercícios do magistério, respeitada a Legislação específica; 
� Desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das atribuições respectivas; 
� Ensaios e pesquisas em geral. Pesquisa e desenvolvimento de métodos e produtos; 
� Análise química e físico-química, químico-biológica, bromatológica, Toxicológica e legal, padronização e controle de 

qualidade. 
 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 01030 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Ciência da Computação 

Condição legal do curso 
Reconhecido pelo Decreto nº 17.970 – Conselho Estadual de Educação 
– CEE. Data de publicação: 06/12/2004 

Carga horária total 3.420 h 
Duração do curso / semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional 
Bacharel em Ciência da Computação. 
 
• Objetivos do Curso 
� Formar profissionais qualificados científica, técnica e politicamente para o exercício das atividades na área de informática. 
� Habilitar profissionais para o exercício da pesquisa, da produção de conhecimento e de tecnologias, de planejamento e 

gerenciamento da estrutura de processo de informação de empresas públicas e privadas. 
� Possibilitar, através de uma formação científica e tecnológica adequada, a construção de sistemas de processamentos de 

informação e sistemas de comunicação de dados capazes de potencializar a participação em processos de dimensionamento e 
gerenciamento de informações adequadas às estruturas empresariais. 

 
• Campo de Atuação 
Iniciativa pública e privada / Projetos de sistemas / Consultoria em tecnologia / Gerência de área/empresa tecnológica / 
Instituições de Ensino Superior / Profissional autônomo. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� O curso de Ciência da Computação visa à formação de recursos humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico da 

computação. Os egressos desses cursos devem estar situados no estado da arte da ciência e da tecnologia da computação, de tal 
forma que possam continuar suas atividades na pesquisa, promovendo o desenvolvimento científico, ou aplicando os 
conhecimentos científicos, promovendo o desenvolvimento tecnológico. 

� Com a ênfase no uso dos laboratórios, os egressos estão capacitados para desenvolver projetos e construção de software. 
� As atividades de pesquisa, desenvolvidas na área de computação e os alunos, dela participando, levarão para o mercado de 

trabalho idéias inovadoras e terão a capacidade de alavancar e/ou transformar o mercado de trabalho. Assim, são recursos 
humanos importantes para o mercado do futuro, através de atividades empreendedoras, das indústrias de software e de 
computadores. Os egressos do curso são também candidatos potenciais a seguirem a carreira acadêmica, através de estudos de 
pós-graduação e atividades de docência. 
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Curso Código Turno de Funcionamento 
FILOSOFIA  01031 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase  Licenciatura Plena em Filosofia 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto n. 20.507/06 – Conselho Estadual de Educação 
– CEE. Data de publicação: 08/05/2008. 

Carga horária total 2.840 h 
Duração do Curso/semestre 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / sistema de bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Licenciatura em Filosofia. 
 
• Objetivo do Curso 
O curso de Licenciatura Plena em Filosofia tem dentre seus objetivos formar profissionais com preparação teórica e prática para 
investigação filosófica dos grandes problemas enfrentados pela humanidade em sua história, habilitando-os a utilizar-se desses 
conhecimentos como profissionais em instituições da Educação Básica. 
 
• Campo de Atuação 
A Educação Básica, sendo o Ensino Médio o principal campo de atuação do licenciado neste curso. Como professor, o filósofo 
se relaciona com a comunidade através do processo contínuo e constante de ação-reflexão-ação, tendo por base a vivência na sala 
de aula. Enquanto profissional ele propõe, analisa e direciona a resolução de situações-problema contextualizadas e cumpre seu 
objetivo profissional, em vista à aprendizagem dos educandos. Enquanto pesquisador e crítico, ele comunica o resultado de sua 
reflexão, escrevendo ou lecionando. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar no magistério do Ensino Médio, além de poder, pela abrangência do conhecimento supostamente proporcionado pela 

formação em Filosofia, dedicar-se à elaboração de projetos, artigos, obras didáticas, cursos, conferências, atuar em centros de 
pesquisa, assessoria no Serviço Público e a entidades privadas. 

 
Curso Código Turno de Funcionamento* 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 
JORNALISMO  01032 Matutino 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA  

01033 Matutino 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 
RADIALISMO  01034 Matutino 

* Para cumprimento da carga horária total do curso, é necessária a realização de atividades complementares 
também no turno Vespertino. 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Comunicação Social 

Condição legal do curso 
Criado pela Resolução nº 054/02 – CONSEPE, de 02/10/2002. Processo 
de Reconhecimento em Tramitação no Conselho Estadual de Educação 
– CEE 

Carga Horária Total 2.770 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de Matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Comunicação Social, com habilitação em: 
a) Jornalismo 
b) Publicidade e Propaganda 
c) Radialismo 
 
• Objetivo do Curso 
Prover a sociedade de recursos humanos com formação teórica e prática no campo da Comunicação Social, nas habilitações em 
Jornalismo, Publicidade e Propaganda e Radialismo, para atuar nos diversos meios de comunicação de massa, assessorias de 
comunicação, agências de publicidade, em organizações privadas, governamentais e não-governamentais, que tenham a 
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capacidade de intervir no processo de comunicação humana, em todos os seus níveis e especialidades, e atender, de maneira 
crítica e eficiente, às demandas da sociedade contemporânea. 
 
• Campo de Atuação 
Veículos impressos (jornais, revistas etc.) / Emissoras de Rádio e Televisão Comerciais, Educativas e Comunitárias / Agências 
de publicidade e propaganda / Assessorias de comunicação de Instituições Públicas e Privadas, Agências de Propaganda, 
Empresas Jornalísticas e Assessorias Individuais (a políticos, artistas etc.). 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar como repórter, pauteiro, chefe de reportagem, editor de imagens, editor de jornais, de cadernos de programas em rádios, 

de TVs, produtor, chefe de redação, diretor de redação e assessor de imprensa. 
� Exercer o magistério de nível superior. 
� Atuar como autor, roteirista, diretor artístico ou de produção, produtor executivo, diretor de programas, diretor de 

programação, diretor de imagens, assistente de produção, coordenador de produção e programação. 
� Exercer atividades relacionadas à criação, produção, promoção, redação, comunicação integrada de Marketing, gerente 

comercial e pesquisador. 
 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
MÚSICA  01035 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Música 

Condição legal do curso 
Criado pela Resolução nº 040/06 – CONSEPE, de 28/11/2003. Processo 
de Reconhecimento em Tramitação no Conselho Estadual de Educação 
– CEE 

Carga horária total 3.380 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Licenciado em Música 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais para o ensino da música que atendam às necessidades culturais locais e regionais, de acordo com as 
determinações da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDBEN 9.394/96, no que diz respeito à obrigatoriedade do 
ensino de artes em todos os níveis. 
 
• Campo de Atuação 
Ensino Infantil, Fundamental e Médio / Escolas Especializadas em Música / Associações e/ou centros comunitários, ONG’s e 
creches. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar como professor no ensino fundamental, médio e específicos de música e na capacitação de docentes para atuar junto a 

pessoas com necessidades educacionais especiais. 
� Regentes de bandas e corais. 
� Maestro. 
� Instrutor musical para o ensino de educação artística com aptidão em Música. 
� Técnica vocal. 
� Outras funções como instrumentista. 
 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
MEDICINA 01036 Diurno e Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Medicina 

Condição legal do curso 
Criado pela Lei Estadual n° 7.995, de 29/10/2001, e Resolução n° 
001/2002-CONSEPE, de 11/01/2002 

Carga horária total 10.065 h 
Duração do Curso/semestres 06 anos / 12 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
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Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Medicina 
Registro no Conselho Regional de Medicina-CRM. 
 
• Objetivos do Curso 
� O Curso de Medicina da UERN tem por objetivo a formação do médico generalista, com conhecimentos, habilidades e 

atitudes necessárias para promover a saúde, prevenir e tratar a doença, reabilitar a incapacidade e estar voltado para os 
princípios da transdisciplinaridade: conviver, conhecer, fazer e ser. 

� O Curso de Medicina da UERN visa à aplicação dos conhecimentos das ciências da saúde, de forma contextualizada, com 
ênfase na saúde, no método clínico (semiologia) e no uso apropriado da tecnologia na solução dos problemas do processo 
saúde – doença, de forma hierarquizada. 

 
 
• Campo de Atuação 
Medicina Privada (profissional autônomo) / Medicina no âmbito Público (Municipal, Estadual e Federal) / Docência (Instituição 
de Ensino Superior). 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� O profissional médico egresso da UERN/FACS atua, dentro das prerrogativas da profissão definidas em lei, pondo em prática 

a formação adquirida, através de competências, habilidades e atitudes, para o atendimento das exigências da sociedade 
contemporânea, refletindo sobre a realidade brasileira de desigualdades, especialmente as sociais e econômicas. 

 
Curso Código Turno de Funcionamento 

GESTÃO AMBIENTAL 01037 Diurno 
 

Habilitação/Ênfase Bacharel em Gestão Ambiental 
Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 050/07 – CONSEPE, de 19/10/2007 
Carga Horária Total 3.080 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de Matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET/ Sistema de Biblioteca 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Gestão Ambiental 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais capazes de exercer função gestora, de planejamento, formulação, implementação, acompanhamento e 
avaliação de ações e políticas para sustentabilidade dos recursos socioambientais com embasamento multi, inter e 
transdisciplinar e fundamentação ética. 
 
• Campo de atuação 
Consultoria Ambiental / Gerência/planejamento de recursos ambientais em diversas organizações empresariais, setores do poder 
público e ONGs / Atuação nas diversas esferas do poder público e autarquias / Atuação em organizações não-governamentais / 
Instituições de pesquisa / Instituições de formação técnica / Instituições de Ensino Superior. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Elaborar e gerenciar projetos de Gestão Ambiental. 
� Realizar CONSULTORIA de viabilidade de implantação de projetos de desenvolvimento industrial, agroindustrial e de 

planejamento urbano com ênfase na metodologia do desenvolvimento sustentável. 
� Realizar Estudos de Impacto Ambiental – EIA, assim como elaborar Relatórios de Impactos Ambientais – RIMA. 
� Atuar como planejador/gestor de controle de Qualidade Ambiental. 
� Exercer o magistério em cursos técnicos e cursos de nível superior com ênfase nas áreas das ciências ambientais e da 

transdisciplinaridade. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
TURISMO 01038 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Turismo 
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Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 051/07 – CONSEPE, de 19/10/2007 
Carga horária total 2.960 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br/faculdade/cursos.asp 

 
• Título Profissional: Bacharel em Turismo 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais aptos a pesquisar, gerir e planejar a atividade turística centrados na gestão do espaço, visando o 
desenvolvimento com inserção da comunidade local sob a ótica da sustentabilidade. 
 
• Campo de Atuação 
Hotéis, flats, campings, resorts, albergues, pousadas / Empresas e espaços de lazer e turismo, centros culturais / Parques 
temáticos / Agências de viagens e turismo / Transportadoras turísticas / Centros de convenções e empresas organizadoras de 
feiras e congressos / Casas de espetáculos, bares, danceterias / Estabelecimentos de alimentos e bebidas / Empresas de 
informação, divulgação e documentação turística / Empresa e órgãos públicos que desenvolvem atividades de planejamento e 
organização para o turismo / Empresas, entidades de formação e treinamento de recursos humanos para o mercado. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Planejar e operacionalizar de forma responsável o inventário turístico para detectar áreas novas e emergentes de negócios; 
� Planejar e operacionalizar estudos de viabilidade econômico-financeiro de empreendimentos e projetos turísticos; 
� Planejar, executar e gerir projetos e programas estratégicos em empreendimentos turísticos; 
� Identificar, analisar e avaliar os possíveis efeitos positivos e negativos provocados pelas atividades em determinados espaços e 

comunidades; 
� Planejar e ministrar cursos e treinamento nos vários segmentos do mercado; 
� Integrar-se e contribuir para a ação de equipes interdisciplinares e multidisciplinares e interagir criativamente face aos 

diferentes contextos sociais, bem como resolver situações com flexibilidade e adaptabilidade diante de problemas 
organizacionais; 

� Ser um profissional atuante, responsável e plenamente qualificado para o exercício do turismo, utilizando-se dos recursos 
turísticos como forma de educar, orientar, assessorar, planejar e administrar a satisfação das necessidades dos turistas, das 
empresas e instituições públicas e privadas e das populações residentes. 

 
 
CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS NO CAMPUS AVANÇADO PR EFEITO WALTER DE SÁ LEITÃO -
ASSU 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS 02001 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Ciências Econômicas 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 62.348/68 – MEC. Data de publicação: 
05/03/1968 

Carga horária total 2.760 h 
Duração do Curso/semestres 05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site www.uern.br, link Campus Assu 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Ciências Econômicas - Mossoró. 
 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA 02002 Noturno 

LETRAS – LÍNGUA INGLESA 02003 Noturno 
 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Letras 
Condição legal do curso Reconhecido – Decreto nº 71.406/72 – MEC. Data de publicação: 

21/11/1972 
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Carga horária por habilitação. 
Língua Portuguesa: 3.350 h 
Língua Inglesa: 3.410 h 

Duração do curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Assu 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Letras - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
PEDAGOGIA 02004 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Pedagogia  

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 72.263/73 – MEC. Data da publicação: 
15/05/1973 

Carga horária total 3.205 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula  Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Assu 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Pedagogia - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
HISTÓRIA 02005 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em História 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 79017/76 – MEC. Data da publicação: 
23/12/1976 

Carga horária total 2.865 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Assu 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver História - Mossoró. 
 
CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS NO CAMPUS AVANÇADO PR OFA. MARIA ELIZA DE 
ALBUQUERQUE MAIA – PAU DOS FERROS 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS 03001 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Ciências Econômicas 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 62.348/68 – MEC. Data de publicação: 
05/03/1968 

Carga horária total 2.760 h 
Duração do Curso/semestres 05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Pau dos Ferros 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Ciências Econômicas - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA 03002 Noturno 
LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA 03003 Matutino 
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LETRAS – LÍNGUA INGLESA 03004 Noturno 
LETRAS – LÍNGUA ESPANHOLA 03005 Matutino 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Letras 
Condição legal do curso Reconhecido – Decreto nº 71.406/72 – MEC. Data da publicação: 

21/11/1972 

Carga horária por habilitação. 
Língua Portuguesa: 3.680 h 
Língua Inglesa: 3.800 h 
Língua Espanhola: 3.800 h 

Duração do curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Pau dos Ferros 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Letras - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
PEDAGOGIA 03006 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Pedagogia  

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 72.263/73 – MEC. Data da publicação: 
15/05/1973 

Carga horária total 3.205 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Pau dos Ferros 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Pedagogia - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
ADMINISTRAÇÃO 03007 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Administração 
Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 048/03 – CONSEPE, de 29/12/2003 
Carga horária total 3.300 h 
Duração do Curso/semestres 05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Pau dos Ferros 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Administração - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
ENFERMAGEM 03008 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem 
Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 049/03 – CONSEPE, de 29/12/2003 
Carga horária total 4.715 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos e meio / 09 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Pau dos Ferros 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Enfermagem - Mossoró. 
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Curso Código Turno de Funcionamento 

EDUCAÇÃO FÍSICA 03009 Diurno 
 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Educação Física 
Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 047/03 – CONSEPE, de 29/12/2003 
Carga horária total 3.140 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Pau dos Ferros 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Educação Física - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
GEOGRAFIA 03010 Matutino 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Geografia 
Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 046/03 – CONSEPE, de 29/12/2003 
Carga horária total 3.225 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site:  www.uern.br, link Campus Pau dos Ferros 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Geografia - Mossoró. 
 
 
CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS NO CAMPUS AVANÇADO PR OF. JOÃO ISMAR DE MOURA – PATU  
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 04001 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Ciências Contábeis 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 412/87 – MEC. Data da publicação: 
06/07/1987 

Carga horária total 3.060 h 
Duração do Curso/semestres 05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Patu 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Ciências Contábeis - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
PEDAGOGIA 04002 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Pedagogia  

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 72.263/73 – MEC. Data da publicação: 
15/05/1973 

Carga horária total 3.205 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula  Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Patu 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Pedagogia - Mossoró. 
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Curso Código Turno de Funcionamento 

MATEMÁTICA 04003 Noturno 
 

Habilitação/Ênfase Licenciatura em Matemática 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Portaria nº 1.115/96 – MEC. Data da publicação: 
01/11/1996 

Carga horária total 3.305 h 
Duração do Curso/semestres  04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Patu 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Matemática - Mossoró. 
 
CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS NO CAMPUS GOVERNADOR FERNANDO ANTÔNIO DA CÂMARA 
FREIRE – NATAL  
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIAS DA RELIGIÃO  05001 Noturno 

 

Habilitação / Ênfase  Licenciatura em Ciências da Religião 
Condição legal do Curso Reconhecido pelo Decreto nº 19.818 – Conselho Estadual de Educação 

– CEE. Data de publicação: 21/05/2007 
Carga horária total 3.080 h 
Duração do curso / semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de Matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Natal 

 
• Título Profissional: Licenciado em Ciências da Religião. 
 
• Objetivo do Curso 
Formar profissionais para o ensino fundamental e médio com uma sólida fundamentação teológica e pedagógica, com ênfase 
para os estudos do fenômeno religioso, valorizando o pluralismo e a diversidade cultural. 
 
• Campo de Atuação 
Instituições de ensino fundamental, assessoramento e pesquisa. 
 
• Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar no magistério do Ensino Religioso no ensino fundamental. 
� Atuar na investigação do fenômeno religioso; 
� Assessoramento. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
DIREITO 05002 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Direito 

Condição legal do curso 
Criado pela Resolução nº 018/2002 – CONSEPE, de 27/06/2002. 
Reconhecido pelo Decreto nº 20.355, de 13 de fevereiro de 2008,  Data 
de publicação no D.O.E.: 14/02/2008 

Carga horária total 3.720 h 
Duração do Curso/semestres  05 anos / 10 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Natal 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Direito - Mossoró. 
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Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 05003 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Ciência da Computação 

Condição legal do curso 
Criado pela Resolução nº 019/02 – CONSEPE, de 27/06/2002. Processo 
de Reconhecimento em Tramitação no Conselho Estadual de Educação 
– CEE 

Carga horária total 3.420 h 
Duração do curso / semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Natal 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Ciência da Computação - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
TURISMO 05004 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado em Turismo 

Condição legal do curso 
Criado pela Resolução nº 020/02 – CONSEPE, de 27/07/2002. Processo 
de Reconhecimento – Decreto de nº 20.651 – CEE/RN. Data de 
publicação: 08/08/2008. 

Carga horária total 2.820 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Natal 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Turismo - Mossoró. 
 
CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS NO CAMPUS DO SERIDÓ G OVERNADORA WILMA MARIA DE 
FARIA – CAICÓ  
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
FILOSOFIA 06001 Noturno 

 

Habilitação/Ênfase Licenciatura Plena em Filosofia 

Condição legal do curso 
Reconhecido – Decreto nº 19.176/06 – Conselho Estadual de Educação 
– CEE. Data de publicação: 09/06/2006 

Carga horária total 2.840 h 
Duração do Curso/semestre 04 anos / 08 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / sistema de bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Caicó 

 
OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Filosofia - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
ENFERMAGEM 06002 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem 
Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 035/05 – CONSEPE, de 21/09/2005 
Carga horária total 4.715 h 
Duração do Curso/semestres 04 anos e meio / 09 semestres 
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Caicó 
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OBSERVAÇÃO:  Informações sobre título profissional, objetivos do curso, campo de atuação e atribuições do profissional 
formado: ver Enfermagem - Mossoró. 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
ODONTOLOGIA 06003 Diurno 

 

Habilitação/Ênfase Bacharelado – Cirurgião-dentista 
Condição legal do curso Criado pela Resolução nº 036/2005-CONSEPE, de 21/09/2005 
Carga horária total 4.660 h 
Duração do Curso/semestres 05 anos  
Regime de matrícula Semestral 
Rede de Informação INTERNET / Sistema de Bibliotecas 
Corpo Docente Disponível no site: www.uern.br, link Campus Caicó 

 
Título Profissional: Cirurgião-dentista 
 
Objetivo do Curso 
Formar profissionais compatíveis com as exigências do mercado de trabalho e da sociedade brasileira, com competência para 
lidar com os problemas relativos aos processos saúde-doença bucais e sistêmicos com repercussão bucal. 
 
Campo de Atuação 
Todos os setores de Odontologia, Públicos e Privados. 
 
Atribuições do Profissional Formado 
� Atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplinarmente, em todos os níveis de atenção à saúde, 

integrando-se em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, desenvolvendo 
assistência odontológica individual e coletiva. 

 
CURSO DE GRADUAÇÃO OFERTADO NO NÚCLEO AVANÇADO DE E DUCAÇÃO SUPERIOR DE APODI 

 
Curso Código Turno de Funcionamento 

LETRAS – LÍNGUA ESPANHOLA 07001 Noturno 
Matemática (Licenciatura) 07002 Noturno 

 
OBSERVAÇÃO:  Curso vinculado à Faculdade de Letras e Artes – FALA. Todas as informações constantes no curso de Letras 
– Língua Espanhola – Mossoró são também válidas para este curso. 
 
CURSO DE GRADUAÇÃO OFERTADO NO NÚCLEO AVANÇADO DE E DUCAÇÃO SUPERIOR DE CARAÚBAS  

 
Curso Código Turno de Funcionamento 

PEDAGOGIA 08001 Noturno 
 
OBSERVAÇÃO:  Curso vinculado à Faculdade de Educação – FE. Todas as informações constantes no curso de Pedagogia – 
Mossoró são também válidas para este curso. 
 
CURSO DE GRADUAÇÃO OFERTADO NO NÚCLEO AVANÇADO DE E DUCAÇÃO SUPERIOR DE MACAU 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA 09001 Noturno 

LETRAS - LÍNGUA INGLESA 09002 Noturno 
 
OBSERVAÇÃO:  Curso vinculado ao Departamento de Letras do Campus Avançado Prefeito Walter de Sá Leitão – Assu. 
Todas as informações constantes no curso de Letras – Língua Portuguesa – Assu são também válidas para este curso. 
 
 
 
CURSO DE GRADUAÇÃO OFERTADO NO NÚCLEO AVANÇADO DE E DUCAÇÃO SUPERIOR DE 
ALEXANDRIA 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 10001 Noturno 
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OBSERVAÇÃO:  Curso vinculado ao Departamento de Ciências Contábeis do Campus Avançado Prof. João Ismar de Moura – 
Patu. Todas as informações constantes no curso de Ciências Contábeis – Patu são também válidas para este curso. 
 
 
CURSO DE GRADUAÇÃO OFERTADO NO NÚCLEO AVANÇADO DE E DUCAÇÃO SUPERIOR DE JOÃO 
CÂMARA  
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
HISTÓRIA 12001 Noturno 

 
OBSERVAÇÃO:  Curso vinculado ao Departamento de História do Campus Avançado Prefeito Walter de Sá Leitão – Assu. 
Todas as informações constantes no curso de História – Assu são também válidas para este curso. 
 
CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS NO NÚCLEO AVANÇADO DE  EDUCAÇÃO SUPERIOR DE NOVA 
CRUZ 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
DIREITO 17001 Noturno 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 17002 Diurno 
 
OBSERVAÇÃO:  Cursos vinculados, respectivamente, aos Departamentos de Direito e Ciência da Computação do Campus 
Governador Fernando Antonio da Câmara Freire – Natal. Todas as informações constantes nos cursos de Direito e Ciência da 
Computação – Natal são também válidas para estes cursos. 
 
 
CURSO DE GRADUAÇÃO OFERTADO NO NÚCLEO AVANÇADO DE E DUCAÇÃO SUPERIOR DE SÃO 
MIGUEL 
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS   14001 Noturno 

 
OBSERVAÇÃO:  Curso vinculado ao Departamento de Ciências Contábeis do Campus Avançado Prof. João Ismar de Moura – 
Patu. Todas as informações constantes no curso de Ciências Contábeis – Patu são também válidas para este curso. 
 
 
CURSO DE GRADUAÇÃO OFERTADO NO NÚCLEO AVANÇADO DE E DUCAÇÃO SUPERIOR DE UMARIZAL  
 

Curso Código Turno de Funcionamento 
LETRAS - LÍNGUA INGLESA 16001 Noturno 

LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA 16002 Noturno 
 
OBSERVAÇÃO:  Curso vinculado ao Departamento de Letras do Campus Avançado Profa. Maria Eliza de Albuquerque Maia – 
Pau dos Ferros. Todas as informações constantes no curso de Letras – Língua Portuguesa e Inglesa são também válidas para este 
curso. 
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 Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura – SEEC 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROEG 
Comissão Permanente do Vestibular – COMPERVE  
Av. Dix-Sept Rosado, 53, Centro, CEP 59.610-050 – Mossoró/RN  
Telefone: (84) 3315-2153 – FAX: (84) 3315-2172 - E-mail: comperve@uern.br 

 
 

EDITAL Nº 010/2009 – COMPERVE 
 

DIVULGA NORMAS DO PROCESSO SELETIVO 
VOCACIONADO PSV/2010 PARA PREENCHIMENTO 
DE VAGAS INICIAIS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 
DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE-UERN, NO ANO LETIVO DE 2010. 

 
O Reitor da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, considerando a Resolução 013/2009 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) de 01/07/2009, 
torna público o Edital do PROCESSO SELETIVO VOCACIONADO – PSV/2010 para preenchimento das vagas iniciais dos 
Cursos de Graduação desta Universidade, no ano letivo de 2010. 
 
1. DO PROCESSO SELETIVO VOCACIONADO – PSV/2010 

 
1.1. O acesso aos Cursos de Graduação da UERN, para preenchimento de vagas iniciais autorizadas pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – CONSEPE, far-se-á através do Processo Seletivo Vocacionado – PSV/2010, constituído de avaliações por 
grupos de disciplinas afins aos Cursos ofertados, objetivando a classificação de candidatos, por meio de uma das seguintes 
modalidades: 
a) PSV, de forma isolada; 
b) PSV combinado com o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM/2009. 
1.2. O PSV/2010 se destina aos portadores de certificados de conclusão do Ensino Médio (ou equivalente) ou aos que estiverem 
cursando, no ano letivo de 2009, o último ano do Ensino Médio (ou equivalente). 
1.3. O PSV/2010 será aplicado, simultaneamente, nos municípios de Mossoró, Assu, Pau dos Ferros, Patu, Natal e Caicó. 
1.4. O PSV/2010 terá validade para matrícula nos cursos de graduação da UERN, dentro do número de vagas iniciais 
estabelecido no item 2.2 deste Edital, para o ano letivo de 2010. 
2.  DOS CURSOS E VAGAS 
 
2.1. Em cumprimento à Lei Estadual n. 8.258, de 27 de dezembro de 2002, 50% (cinquenta por cento) das vagas iniciais 
distribuídas por Campus, Núcleo, Curso, Habilitação, Turno e Semestre Letivo da UERN são destinados para alunos que tenham 
cursado integralmente o Ensino Fundamental e Médio em Escola Pública (Candidatos modalidade Cotistas), devendo as demais 
vagas serem preenchidas em obediência à classificação geral dos candidatos, independente da rede de ensino de origem. 
2.1.1. Na desistência de candidatos cotistas, referente às vagas destinadas a eles, as mesmas deverão prioritariamente ser 
ocupadas por candidatos pertencentes a este mesmo sistema de cotas, obedecendo-se à ordem decrescente de classificação destes 
candidatos. 
2.1.2. Na desistência de candidatos não cotistas, referente às vagas destinadas a eles, as mesmas deverão ser ocupadas por 
candidatos pertencentes à classificação geral, obedecendo-se à ordem decrescente de classificação destes candidatos. 
2.1.3. Na inexistência de candidatos classificados para preenchimento das vagas destinadas aos cotistas, as mesmas serão 
preenchidas em obediência à ordem decrescente de classificação geral dos candidatos, independente da rede de ensino de origem. 
2.1.4. O funcionamento das atividades curriculares dos cursos de graduação, estão disponíveis no Manual do Candidato. 
2.2. Serão ofertadas 2.332 vagas nos Cursos de Graduação, conforme os quadros abaixo: 
 

Campus Central – Mossoró 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º  
Sem. 

2º Sem. 

01001 Ciências Econômicas (Bacharelado) N 46 - 
01002 Ciências Econômicas (Bacharelado) M - 36 
01003 Administração (Bacharelado) N 46 - 
01004 Serviço Social (Bacharelado) MN 46 - 
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01005 
Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Portuguesa e respectivas 
Literaturas N 18 - 

01006 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Inglesa e respectivas Literaturas N 16 - 
01007 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Espanhola e respectivas Literaturas N 16 - 

01008 
Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Portuguesa e respectivas 
Literaturas M - 20 

01009 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Inglesa e respectivas Literaturas M - 20 
01010 Pedagogia (Licenciatura) N 30 - 
01011 Pedagogia (Licenciatura) N - 30 
01012 Pedagogia (Licenciatura) M 30 - 
01013 Pedagogia (Licenciatura) M - 30 
01014 Ciências Contábeis (Bacharelado) N 30 - 
01015 Ciências Contábeis (Bacharelado) M - 30 
01016 Ciências Sociais (Bacharelado) N 20 - 
01017 Ciências Sociais (Licenciatura) N 20 - 
01018 História  (Licenciatura) N 46 - 
01019 Geografia (Licenciatura) N 46 - 
01020 Direito  (Bacharelado) N 40 - 
01021 Direito (Bacharelado) M - 40 
01022 Educação Física (Licenciatura) MT 40 - 
01023 Enfermagem (Bacharelado e Licenciatura) MT 26 - 
01024 Ciências Biológicas (Licenciatura) MT 30 - 
01025 Ciências Biológicas (Bacharelado) MT - 20 
01026 Matemática (Licenciatura) N 30 - 
01027 Matemática (Licenciatura) T - 30 
01028 Física (Licenciatura) MT 30 - 
01029 Química (Licenciatura) MT 30 - 
01030 Ciência da Computação (Bacharelado) MT 30 - 
01031 Filosofia (Licenciatura) N 30 - 

01032 Comunicação Social (Bacharelado) Habilitação em Jornalismo MT - 16 

01033 Comunicação Social (Bacharelado) Habilitação em Publicidade e Propaganda MT - 16 

01034 Comunicação Social (Bacharelado) Habilitação em Radialismo MT - 16 

01035 Música (Licenciatura) MT - 20 

01036 Medicina (Bacharelado) MTN - 26 

01037 Gestão Ambiental (Bacharelado) MT 40 - 

01038 Turismo (Bacharelado) MT - 40 

TOTAL DE VAGAS 1.126 

 
Campus Avançado Prefeito Walter de Sá Leitão – Assu 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

02001 Ciências Econômicas (Bacharelado) N 40 - 
02002 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Portuguesa e respectivas Literaturas N 20 - 
02003 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Inglesa e respectivas Literaturas N 20 - 
02004 Pedagogia (Licenciatura) N 40 - 
02005 História (Licenciatura) N 40 - 

TOTAL DE VAGAS 160 
LEGENDA : (Cód.) Códigos, (Sem.) Semestre, Turnos de funcionamento dos cursos: (M ) Manhã; (T) Tarde; (N) Noite; (MT ) 
Manhã e Tarde; (MTN ) Manhã, Tarde e Noite; (MN ) Manhã e Noite. 
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Campus Avançado Profª Maria Elisa de Albuquerque Maia – Pau dos Ferros 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

03001 Ciências Econômicas (Bacharelado) N 46 - 

03002 
Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Portuguesa e respectivas 
Literaturas 

N 30 - 

03003 
Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Portuguesa e respectivas 
Literaturas M - 20 

03004 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Inglesa e respectivas Literaturas N 16 - 
03005 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Espanhola e respectivas Literaturas M - 26 
03006 Pedagogia (Licenciatura) N 46 - 
03007 Administração (Bacharelado) N - 46 
03008 Enfermagem (Bacharelado e Licenciatura) MT - 26 
03009 Educação Física (Licenciatura) MT - 40 
03010 Geografia (Licenciatura) M - 46 

TOTAL DE VAGAS 342 
 

Campus Avançado Prof. João Ismar de Moura – Patu 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

04001 Ciências Contábeis (Bacharelado) N 30 - 
04002 Pedagogia (Licenciatura) N 40 - 
04003 Matemática (Licenciatura) N 30 - 

TOTAL DE VAGAS 100 
 

Campus Governador Fernando Antonio da Câmara Freire – Natal 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

05001 Ciências da Religião (Licenciatura) N 46 - 
05002 Direito (Bacharelado) N - 40 
05003 Ciência da Computação (Bacharelado) MT - 30 
05004 Turismo (Bacharelado) N - 40 

TOTAL DE VAGAS 156 
 

Campus Avançado do Seridó Governadora Wilma Maria de Faria – Caicó 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

06001 Filosofia (Licenciatura) N 40 - 
06002 Enfermagem (Licenciatura e Bacharelado) MT - 26 
06003 Odontologia (Bacharelado) MT - 20 

TOTAL DE VAGAS 86 
 

Núcleo Avançado de Educação Superior de Apodi 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

07001 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Espanhola e respectivas Literaturas N - 20 
07002 Matemática (Licenciatura) N - 30 

TOTAL DE VAGAS 50 
LEGENDA : (Cód.) Códigos, (Sem.) Semestre, Turnos de funcionamento dos cursos: (M ) Manhã; (T) Tarde; (N) Noite; (MT ) 
Manhã e Tarde; (MTN ) Manhã, Tarde e Noite; (MN ) Manhã e Noite. 
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Núcleo Avançado de Educação Superior de Caraúbas 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

08001 Pedagogia (Licenciatura) N - 40 
TOTAL DE VAGAS 40 

 
Núcleo Avançado de Educação Superior de Macau 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

09001 
Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Portuguesa e respectivas 
Literaturas N - 40 

09002 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Inglesa e respectivas Literaturas N - 20 
TOTAL DE VAGAS 60 

Núcleo Avançado de Educação Superior de Alexandria 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

10001 Ciências Contábeis (Bacharelado) N - 30 
TOTAL DE VAGAS 30 

Núcleo Avançado de Educação Superior de João Câmara 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

12001 História (Licenciatura) N - 40 
TOTAL DE VAGAS 40 

Núcleo Avançado de Educação Superior de São Miguel 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

14001 Ciências Contábeis (Bacharelado) N - 30 
TOTAL DE VAGAS 30 

Núcleo Avançado de Educação Superior de Umarizal 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

16001 Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Inglesa e respectivas Literaturas N - 16 

16002 
Letras (Licenciatura) – Habilitação em Língua Portuguesa e respectivas 
Literaturas N - 16 

TOTAL DE VAGAS 32 
Núcleo Avançado de Educação Superior de Nova Cruz 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

17001 Direito  (Bacharelado) N - 40 
17002 Ciência da Computação (Bacharelado) MT - 20 

TOTAL DE VAGAS 60 
Núcleo Avançado de Educação Superior de Santa Cruz 

Cód. Cursos / Habilitação Turnos 
Vagas 

1º Sem. 2º Sem. 

18001 Ciência da Computação (Bacharelado) MT - 20 
TOTAL DE VAGAS 20 

LEGENDA : (Cód.) Códigos, (Sem.) Semestre, Turnos de funcionamento dos cursos: (M ) Manhã; (T) Tarde; (N) Noite; (MT ) 
Manhã e Tarde; (MTN ) Manhã, Tarde e Noite; (MN ) Manhã e Noite. 



 

                                   Manual do Candidato/PSV 2010/COMPERVE/UERN  34 
 

 
3. DA INSCRIÇÃO 
 
3.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1.1. NÃO HAVERÁ INSCRIÇÃO PRESENCIAL . A solicitação de inscrição no PSV/2010 deverá ser efetuada, 
exclusivamente VIA INTERNET  no endereço: www.uern.br, no link COMPERVE. 
3.1.2. As inscrições terão inicio às 9h00min do dia 24 de agosto e finalizarão às 24h00min do dia 16 de setembro de 2009, 
observado o horário local do RN, mediante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição e o envio dos 
dados à COMPERVE . Após a confirmação dos dados salvos, não será possível alteração de nenhum deles. 
3.1.2.1. A partir de 0h00min do dia 17 de setembro, o acesso à internet para geração da ficha de inscrição e do boleto 
bancário será bloqueado. 
3.1.2.2. O boleto gerado até as 24h00min do dia 16 de setembro poderá ser pago até o dia 18 de setembro. 
3.1.3. A solicitação de inscrição VIA INTERNET  será realizada através de acesso direto do candidato via computador próprio, 
Lan House, Cyber Café e outros, de acordo com os procedimentos descritos no Manual do Candidato e no site www.uern.br, no 
link COMPERVE , não sendo de responsabilidade da COMPERVE  disponibilizar equipamento para que o candidato realize sua 
inscrição. 
3.1.4. Para efetuar sua inscrição, o candidato informará o número do CPF, condição exclusiva e obrigatória (é absolutamente 
inaceitável o uso do CPF de qualquer outra pessoa). 
3.1.5. No ato de solicitação de inscrição, o candidato obrigatoriamente deverá optar por uma das seguintes cidades para 
realização das provas: Mossoró, Assu, Pau dos Ferros, Patu, Natal ou Caicó. 
3.1.6. A COMPERVE  não se responsabilizará por inscrição não efetivada por motivo de ordem técnica, tais como falhas de 
comunicação do computador, não envio dos dados, congestionamento de linhas ou outros fatores adversos que impossibilitem a 
transferência de dados ou a impressão do Boleto Bancário. 
3.1.7. O candidato, após preenchimento da Ficha-Requerimento de inscrição, deverá imprimi-la, juntamente com o Boleto 
Bancário. 
3.1.8. A inscrição terá caráter condicional, podendo ser cancelada a qualquer tempo, desde que verificadas falsificações ou 
inexatidões nos documentos apresentados e informações prestadas. 
3.1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e no Manual do Candidato, em relação às quais ele não poderá alegar desconhecimento ou inconformação. 
3.1.10. No período de inscrição, o Manual do Candidato estará disponível no site www.uern.br, no link COMPERVE . 
3.1.10.1. O candidato que desejar adquirir o Manual do Candidato, poderá fazê-lo na sede da COMPERVE ou nos locais de 
entrega da documentação, conforme subitens 3.3.1. e 3.4.1 deste Edital. 
3.1.10.2. O Manual do Candidato custará R$ 5,00 (cinco reais) que poderá ser pago na sede da COMPERVE  (Av. Dix-Sept 
Rosado, 53, Centro, CEP 59.610-050 – Mossoró/RN) ou nos locais de entrega de documentação, especificados nos itens 3.3.1e 
3.4.1 deste Edital. 
3.1.10.3. Em nenhuma hipótese, haverá devolução do valor pago pelo Manual do Candidato. 
3.1.11. O candidato concorrerá a uma única vaga, devendo inscrever-se por Campus, Núcleo, Curso, Habilitação, Turno e 
Semestre Letivo, em conformidade com as vagas especificadas no item 2.2 deste Edital. 
3.1.12. No ato da solicitação de inscrição, ao indicar o código do curso, o candidato fará opção por Campus, Núcleo, Curso, 
Habilitação, Turno e Semestre Letivo. 
3.1.12.1. Cada curso terá um código que o identificará; portanto, códigos diferentes referem-se a cursos diferentes, mesmo que 
tenham idêntica nomenclatura. 
3.1.13. Ao solicitar a inscrição, o candidato fará opção pela Língua Inglesa ou Espanhola, exceto o candidato concorrente ao 
Curso de Ciência da Computação, que fará obrigatoriamente a prova de Língua Inglesa. 
3.1.14. No ato da solicitação de inscrição, o candidato fará opção por uma das seguintes modalidades: 
a) PSV equivalente a 100% do total de pontos; 
b) PSV equivalente a 80% combinado com o ENEM/2009 equivalente a 20% do total de pontos. 
3.1.15. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento de todos os campos da Ficha-Requerimento de 
Inscrição, ficando vetada qualquer alteração na referida Ficha, após a solicitação de salvar inscrição. 
3.1.16. O candidato terá a sua inscrição indeferida e será automaticamente eliminado do processo se não preencher devidamente 
a Ficha-Requerimento de Inscrição e/ou apresentar documentos falsos ou adulterados. 
3.1.17. O candidato que fizer sua inscrição como participante do sistema de cotas e for comprovado que os históricos do Ensino 
Fundamental e Médio, não são integralmente de escola pública, terá sua inscrição indeferida como cotista e passará 
automaticamente a ser candidato no sistema não cotista. 
3.1.18. Todas as informações prestadas pelo candidato, ao solicitar inscrição no PSV/2010, serão de sua inteira responsabilidade. 
3.1.19. Cada candidato terá direito a apenas uma inscrição no PSV/2010. 
3.1.19.1. Caso o candidato solicite mais de uma inscrição no PSV/2010, todas serão anuladas e ele será automaticamente 
desligado do processo. 
3.1.20. Será aceita a inscrição de candidato com certificado de conclusão de Ensino Médio por meio de Exame Supletivo. 
3.1.21. Não será aceito como comprovante o Certificado de Exame Supletivo do Ensino Médio prestado por menores de 18 
(dezoitos) anos. 
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3.1.22. O candidato que tenha cursado o Ensino Fundamental e/ou Médio em escola privada e concomitante ou 
posteriormente os mesmos níveis de ensino em escola pública, não poderá participar do sistema de cotas. 
 
3.2. TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.2.1. O valor da taxa de inscrição é de R$ 100,00 (cem reais). 
3.2.1.1. Em nenhuma hipótese, haverá devolução da taxa de inscrição. 
3.2.2. Em cumprimento à Lei Estadual nº 8.627, de 20 de janeiro de 2005, e ao Decreto Estadual nº 19.844, de 06 de junho 
de 2007, será concedida a dispensa de 100% (cem por cento) do valor referente à taxa de inscrição ao candidato que comprove: 
a) ser aluno da 3ª série do Ensino Médio de escola pública do Rio Grande do Norte, em 2009, tendo também cursado a 1ª e a 2ª 
série desse nível de ensino no referido Estado em escola pública. 
b) ser aluno da 3ª série do Ensino Médio de escola privada do Rio Grande do Norte, em 2009, na condição de aluno bolsista, 
tendo também cursado a 1ª e a 2ª série desse nível de ensino, respectivamente nos anos de 2007 e 2008, nessa mesma condição, e 
o valor da bolsa nas três séries tenha sido igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade escolar; 
c) ser doador de sangue e ter efetuado, no mínimo, 3 (três) doações sanguíneas convencionais para Instituições Públicas, 
vinculadas à Rede Hospitalar Estadual, no período de doze meses anteriores à data de publicação do Edital do PSV/2010, 
compreendendo o período de 24 de agosto de 2008 a 23 de agosto de 2009. 
3.2.2.1. De acordo com o estabelecido no Decreto citado no item 3.2.2, para requerer isenção da taxa de inscrição no PSV/2010, 
o Candidato Doador de sangue deverá: 
a) preencher formulário de requerimento específico dirigido à Presidente da COMPERVE , disponibilizado no site www.uern.br, 
no link COMPERVE ; 
b) anexar documento comprobatório das respectivas doações (especificadas em 3.2.2), expedido por Órgãos Públicos coletores 
de sangue no Estado, contendo o número do cadastro, nome e CPF do doador; 
c) entregar os documentos especificados em “a” e “b” deste subitem, no período de 21 a 25 de setembro de 2009 para o 
candidato cotista e de 05 a 09 de outubro de 2009, para o candidato não cotista, no horário das 08h00min às 17h00min 
(horário local), em um dos postos de entrega de documentação especificados no item 3.3.1 deste Edital; 
d) o candidato poderá enviar os documentos especificados em “a” e “b” deste subitem pelos Correios à COMPERVE  (Av. Dix-
Sept Rosado, 53, Centro, CEP 59.610-050 – Mossoró/RN) através de correspondência com AR (aviso de recebimento) até 25 de 
setembro de 2009, para o candidato cotista e até 09 de outubro de 2009, para o candidato não cotista, sendo respeitada, 
exclusivamente, a data de postagem para cada uma das modalidades. 
3.2.2.2. No dia 16 de outubro de 2009, a COMPERVE  divulgará o resultado da análise dos requerimentos para doadores de 
sangue, através do site www.uern.br, no link COMPERVE . 
3.2.3. Em cumprimento à Lei Estadual nº 8.627, de 20 de janeiro de 2005, será concedida a dispensa de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da taxa de inscrição ao candidato que comprove: 
a) ter cursado todo o Ensino Médio em escola pública do Rio Grande do Norte e concluído este nível de ensino em período 
anterior a 2007; 
b) ser aluno da 3ª série do Ensino Médio de escola privada do Rio Grande do Norte, em 2009, na condição de aluno bolsista, 
tendo também cursado a 1ª e a 2ª série desse nível de ensino, respectivamente nos anos de 2007 e 2008, nessa mesma condição, e 
o valor da bolsa em qualquer das três séries tenha sido inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade escolar. 
3.2.4. Após o candidato efetuar sua inscrição, deverá realizar o pagamento da taxa de inscrição, exclusivamente por meio de 
Boleto Bancário, pagável nas agências bancárias e casas lotéricas até o dia 18 de setembro de 2009, ficando a COMPERVE  
isenta de qualquer responsabilidade sobre o candidato que fizer pagamento extemporâneo. 
3.2.4.1. O Boleto Bancário para pagamento da taxa de inscrição deverá ser impresso pelo candidato no momento do envio do 
formulário eletrônico. 
3.2.5. O candidato que não comprove através de documentos as informações especificadas nos subitens de “a” a “c” do item 
3.2.2 deste Edital, deverá gerar o boleto bancário no site www.uern.br, no link COMPERVE efetuando o pagamento da taxa de 
inscrição, exclusivamente por meio de Boleto Bancário, pagável nas agências bancárias e casas lotéricas no período 
compreendido entre os dias 19 e 23 de outubro de 2009. 
  
3.3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA CANDIDATO COTI STA  
      
 3.3.1. O Candidato Cotista deverá pessoalmente ou através de seu procurador, entregar os seguintes documentos indicados no 
subitem 3.3.2, no período de 21 a 25 de setembro de 2009, no horário das 08h00min às 17h00min (horário local), obedecendo-se 
o explicitado no quadro abaixo: 

C A L E N D Á R I O 

GRUPOS CURSOS PERÍODO 

I 
Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Gestão 
Ambiental e Turismo. 

21/09/2009 

II Ciências da Religião, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito. 22/09/2009 
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Filosofia, Geografia, História, Letras, Pedagogia, Serviço Social, 
Música. 

23/09/2009 

III 
Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Medicina, 
Odontologia. 

24/09/2009 

IV Ciência da Computação, Física, Matemática, Química. 25/09/2009 
 

L O C A I S 

CÓD MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO 

01 Mossoró-RN Campus Universitário Central 
Av. Prof. Antônio Campos, s/n, Costa e 
Silva – Mossoró/RN. 

02 Assu-RN 
Campus Avançado Prefeito Walter de Sá 
Leitão – CAWSL. 

Rua Sinhazinha Wanderley, 871, Centro 
– Assu/RN. 

03 Pau dos Ferros-RN 
Campus Avançado Profª Maria Elisa de 
Albuquerque Maia – CAMEAM. 

BR 405, Km 153, Arizona – Pau dos 
Ferros/RN. 

04 Patu-RN 
Campus Avançado Prof. João Ismar de Moura 
– CAJIM. 

Av. Lauro Maia, 789, Estação – 
Patu/RN. 

05 Natal-RN 
Zona Sul - Sede provisória do Campus 
Governador Fernando Antônio da Câmara 
Freire – CAN. 

Av. Airton Senna, 4241 – Neópolis – 
Natal/RN. 

06 Caicó-RN 
Campus do Seridó Governadora Wilma Maria 
de Faria – CAS. 

Rua André Sales, 667, Paulo VI – CAIC 
– Caicó/RN. 

 
3.3.1.1. Toda a documentação poderá ser enviada pelos Correios à COMPERVE  (Av. Dix-Sept Rosado, 53, Centro, CEP 
59.610-050 – Mossoró/RN) através de correspondência com AR (aviso de recebimento), exclusivamente, até 25 de setembro de 
2009, sendo respeitada a data de postagem. 

 
3.3.2. O Candidato deverá entregar impressa a Ficha-Requerimento de Inscrição à mesa receptora os seguintes documentos: 
 

a) cópia nítida do documento de Identificação Oficial emitido por órgão competente, acompanhada do original ou cópia 
autenticada desse documento, no caso da entrega por procuração; 
b) 1 (uma) foto 3x4, conforme especificações do item 4.1.2 deste Edital; 
c) cópia nítida do Cadastro da Pessoa Física – CPF acompanhada do original ou cópia autenticada desse documento, no caso 
da entrega  por procuração (é absolutamente inaceitável o uso do CPF de qualquer outra pessoa); 
d) comprovante (Histórico Escolar) de ter cursado todo o Ensino Fundamental (ou equivalente) em Escola Pública (apresentar 
original e entregar uma cópia nítida); 
e) comprovante (Histórico Escolar) de ter cursado todo o Ensino Médio (ou equivalente) em Escola Pública (apresentar 
original e entregar uma cópia nítida) ou Declaração de que está cursando, no ano letivo de 2009, a última série do Ensino 
Médio (ou equivalente) em Escola Pública; neste caso, anexar Histórico Escolar da 1ª e 2ª séries na Rede Pública; 
f) comprovante de inscrição no ENEM/2009 (apresentar original e entregar cópia legível), quando for o caso; 
g) procuração particular, quando for o caso; 
h) comprovante original de pagamento, quando for o caso. 

 
3.3.3. Os documentos deverão estar em perfeito estado de conservação. 
 
3.4. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA CANDIDATO NÃO COTISTA 
 
3.4.1. O Candidato não Cotista deverá pessoalmente ou através de seu procurador, entregar os seguintes documentos indicados 
no subitem 3.4.2, no período de 05 a 09 de outubro de 2009, no horário das 08h00min às 17h00min (horário local), 
obedecendo-se o calendário abaixo e de acordo com os locais referidos no item 3.3.1. 

C A L E N D Á R I O 

GRUPOS CURSOS PERÍODO 

I 
Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Gestão 

Ambiental e Turismo. 
05/10/2009 

II Ciências da Religião, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito. 06/10/2009 
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Filosofia, Geografia, História, Letras, Pedagogia, Serviço Social, 
Música. 

07/10/2009 

III 
Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Medicina, 

Odontologia. 
08/10/2009 

IV Ciência da Computação, Física, Matemática, Química. 09/10/2009 
 

3.4.1.1. Toda a documentação poderá ser enviada pelos Correios à COMPERVE  (Av. Dix-Sept Rosado, 53, Centro, CEP 
59.610-050 – Mossoró/RN) através de correspondência com AR (aviso de recebimento), exclusivamente, até 09 de outubro de 
2009, sendo respeitada a data de postagem. 
3.4.2.  O Candidato deverá entregar impressa a Ficha-Requerimento de Inscrição acompanhada dos seguintes documentos à mesa 
receptora de acordo com o calendário e locais especificados no item 3.4.1 deste Edital: 

 
I - Para o candidato bolsista proveniente da Escola Privada: 

a) cópia nítida do documento de Identificação Oficial emitido por órgão competente, acompanhada do original ou cópia 
autenticada desse documento, no caso da entrega por procuração; 

b) 1 (uma) foto 3x4, conforme especificações o item 4.1.2 deste Edital; 
c) cópia nítida do Cadastro da Pessoa Física – CPF, acompanhada do original; 
d) comprovante (Diploma/Certidão/Declaração) de ter cursado todo o Ensino Médio ou equivalente (apresentar original e 

entregar uma cópia nítida) ou comprovante (Declaração) de que está cursando, no ano letivo de 2009, a 3ª série do Ensino 
Médio ou equivalente (entregar original); 

e) comprovante de inscrição no ENEM/2009 (apresentar original e entregar cópia legível), quando for o caso; 
f) comprovante original de pagamento da taxa de inscrição, quando for o caso; 
g) cópia do Contrato da escola que trata da concessão da bolsa ou Declaração contendo o timbre da escola, assinatura e 

carimbo DO(A) DIRETOR(A) ou Responsável, especificando, A CADA SÉRIE, o ano, o tipo de bolsa e o percentual 
correspondente ao valor da mensalidade escolar. 

 
II - Para o candidato proveniente da Escola Privada: 

a) cópia nítida do documento de Identificação Oficial emitido por órgão competente, acompanhada do original ou cópia 
autenticada desse documento, no caso da entrega por procuração; 

b) 1 (uma) foto 3x4, conforme especificações o item 4.1.2 deste Edital; 
c) cópia do Cadastro da Pessoa Física – CPF, acompanhada do original; 
d) comprovante (Diploma/Certidão) de ter cursado todo o Ensino Médio ou equivalente (apresentar original e entregar uma 

cópia nítida) ou comprovante (Declaração) de que está cursando, no ano letivo de 2009, a 3ª série do Ensino Médio ou 
equivalente (entregar original); 

e) comprovante de inscrição no ENEM/2009 (apresentar original e entregar cópia legível), quando for o caso; 
f) comprovante original de pagamento de taxa da inscrição. 

 
III - Para o candidato proveniente da Escola Pública não contemplado pelo sistema de cotas: 

a) cópia nítida do documento de Identificação Oficial emitido por órgão competente, acompanhada do original ou cópia 
autenticada desse documento, no caso da entrega por procuração; 

b) 1 (uma) foto 3x4 conforme especificações o item 4.1.2 deste Edital; 
c) cópia nítida do Cadastro da Pessoa Física – CPF acompanhada do original; 
d) comprovante (Diploma/Certidão) de ter cursado todo o Ensino Médio ou equivalente (apresentar original e entregar uma 

cópia nítida); 
e) comprovante de inscrição no ENEM/2009 (apresentar original e entregar cópia legível), quando for o caso; 
f) comprovante original de pagamento de taxa da inscrição, quando for o caso; 
g) comprovante (Histórico Escolar ou equivalente) de ter cursado integralmente o Ensino Médio (ou equivalente) em Escola 

Pública (apresentar original, quando for o caso e entregar uma cópia nítida). (DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA PARA O 
CANDIDATO QUE ESTÁ PLEITEANDO A ISENÇÃO; NESTE CASO, ELA SUBSTITUI A DOCUMENTAÇÃO 
ESPECIFICADA NA LETRA “D” DESTE SUBITEM). 

 
3.5. DA INSCRIÇÃO PARA O CURSO DE MÚSICA 
 
3.5.1. O interessado pelo Curso de Música deverá obrigatoriamente ser submetido ao Teste de Aptidão Específica em Música – 
TAEM . 
3.5.2. Ao solicitar inscrição no PSV/2010 para o curso de Música, o candidato se inscreverá automaticamente para submeter-se 
ao TAEM .  
3.5.3. O candidato ao curso de Música deverá obrigatoriamente indicar uma 2ª opção de curso, a qual passará automaticamente a 
ser a 1ª, no caso de sua reprovação no TAEM . 
3.5.3.1 Caso o candidato ao curso de Música, reprovado no TAEM , tenha indicado o curso de Ciência da Computação como 2ª 
opção, fará obrigatoriamente prova de Língua Inglesa. 
3.5.4. O candidato solicitante de inscrição para o curso de Música deverá verificar no dia 09 de outubro de 2009, a relação dos 
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candidatos aptos ao TAEM,  divulgada pela COMPERVE  no site www.uern.br, no link COMPERVE . 
3.5.5. O candidato ao curso de Música que discordar da relação divulgada de que trata o item anterior poderá solicitar 
esclarecimentos junto à COMPERVE , através do e-mail COMPERVE@uern.br, Fax: (84) 3315 2172 ou pessoalmente na sede 
da COMPERVE , situada à Avenida Dix-Sept Rosado, 53, Centro, Mossoró-RN, nos dias 12 e 13 de outubro de 2009, no horário 
das 07h às 12h (horário local). 
3.5.6. O TAEM , de caráter teórico-prático, deverá acontecer em apenas uma etapa, no dia, horário e local, conforme o quadro a 
seguir: 

 

DIA HORÁRIO LOCAL ENDEREÇO 

18/10/09 Das 08h às 12h 
Faculdade de Letras e Artes – FALA – Campus 
Central/UERN. 

Av. Prof. Antônio Campos, s/n, Costa e 
Silva – Mossoró/RN. 

 
3.5.7. O candidato deverá comparecer ao local de realização do TAEM , às 7h30mim (horário local), munido do documento de 
Identificação Oficial apresentado/indicado no ato da inscrição no PSV/2010, caneta esferográfica azul ou preta, lápis grafite, 
borracha, instrumento musical e 02 (duas) cópias da partitura que irá executar. 
3.5.8. Para a realização do TAEM , serão considerados os seguintes aspectos: 

a) avaliação escrita: 
� percepção rítmico-melódica; 
� percepção rítmica; 
� conhecimentos de História da Música; 
� conhecimentos de Teoria Musical. 
b) avaliação prática: 
� execução de uma peça instrumental ou vocal de livre escolha (gênero, estilo, época etc.); 
� solfejo métrico à primeira vista; 
� solfejo melódico à 1ª vista, em Dó maior, compasso simples. 

 
3.5.8.1. Nos solfejos à primeira vista, o candidato terá um minuto em silêncio para observar o trecho musical, antes de executá-
lo. 
3.5.9. Após a conclusão da Avaliação Escrita, o candidato será encaminhado para a realização da Avaliação Prática. 
3.5.10. O Conteúdo Programático e as Referências Bibliográficas que servirão de base para a realização do TAEM  estarão 
disponíveis no Manual do Candidato. 
3.5.11. O candidato que deixar de comparecer a pelo menos uma das Avaliações do TAEM  será eliminado. 
3.5.12. O candidato que chegar após as 08h (horário local), não terá acesso ao local de realização das Avaliações e estará 
automaticamente eliminado do TAEM . 
3.5.13. O acesso do candidato ao recinto onde será avaliado está condicionado à apresentação do original do mesmo documento 
de Identificação Oficial utilizado no ato de sua inscrição, salvo quando explicitamente autorizado pela COMPERVE . 
3.5.14. Durante a aplicação das Avaliações, o candidato será identificado e deverá assinar a folha de freqüência, no espaço 
reservado para isso. 
3.5.15. A avaliação Prática não deverá exceder o limite de 15 (quinze) minutos. 
3.5.16. Será atribuída nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) para cada avaliação (Escrita e Prática). 
3.5.16.1. A nota final atribuída ao candidato será a média aritmética das notas especificadas no item anterior. 
3.5.16.2. Será aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 5,0 (cinco). 
3.5.17. O resultado do TAEM  será divulgado no dia 23 de outubro de 2009, através de Edital afixado no âmbito interno desta 
Instituição, e disponibilizado no site www.uern.br, no link COMPERVE. 
 
3.6. DA INSCRIÇÃO PARA O CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
3.6.1. O interessado pelo Curso de Educação Física deverá ser submetido, obrigatoriamente, à prévia avaliação médica, a 
fim de comprovar condições para o desenvolvimento das atividades físicas requeridas durante o curso. 
3.6.2. O atestado resultante da avaliação médica deverá ter sido expedido no período máximo de dois meses anteriores à 
publicação deste Edital e ser anexado à Ficha-Requerimento de Inscrição do candidato. 
3.6.2.1. O candidato inscrito na modalidade cotista deverá entregar obrigatoriamente o atestado médico entre os dias 21 a 25 de 
setembro de 2009 e para os candidatos na modalidade não cotista entre os dias de 05 a 09 de outubro de 2009 ou via correios 
respeitando o que diz nos itens 3.3.1.1 e 3.4.1.1. respectivamente deste Edital. 
3.6.2.2. No atestado médico, deverá constar a seguinte informação: o candidato está apto a realizar atividades físicas. 
3.6.3. É de inteira responsabilidade do candidato as providências cabíveis quanto à obtenção do atestado médico, ficando 
a UERN isenta de qualquer obrigação/ônus referente à avaliação médica. 
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3.7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
 
3.7.1. O candidato inscrito que necessitar de assistência especial para realizar as provas deverá obrigatoriamente, no ato da 
solicitação de inscrição, requerer à COMPERVE , através de Requerimento Padrão (disponibilizado no site www.uern.br, no 
link COMPERVE ), atendimento adequado, anexando laudo médico descritivo de sua necessidade especial, de acordo com o 
estabelecido no Artigo 5º do Decreto Federal nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 
3.7.2. O laudo médico de que trata o item anterior deve ter sido expedido no período máximo de dois meses anteriores à data de 
publicação deste Edital. 
3.7.3. Para efeito deste Edital, são consideradas condições especiais: prova ampliada; prova em Braille; transcritor do Braille 
para a tinta; fiscal ledor; escriba; auxílio de intérprete/tradutor em libras; sala especial. 
3.7.4. No período de 21 a 25 de setembro de 2009, o candidato cotista que solicitou no ato da inscrição condição especial para 
realizar as provas, deverá obrigatoriamente entregar nos postos de recebimento, conforme especificado no item 3.3.1 deste Edital 
Requerimento Padrão, assinado pelo candidato, com a devida documentação indicada nos itens 3.7.1 e 3.7.2, 
solicitando/especificando as condições para realização da prova. 
3.7.4.1 No período de 05 a 09 de outubro de 2009, o candidato não cotista que solicitou no ato da inscrição, condição especial 
para realizar as provas, deverá obrigatoriamente entregar nos postos de recebimento, conforme especificado no item 3.4.1 deste 
Edital, o Requerimento Padrão, assinado pelo candidato, com a devida documentação indicada nos itens 3.7.1 e 3.7.2, 
solicitando/especificando as condições para realização da prova. 
3.7.4.2. O Requerimento Padrão, devidamente preenchido, assinado e documentado, poderá ser entregue na sede da 
COMPERVE  (Av. Dix-Sept Rosado, 53, Centro, CEP 59.610-050 – Mossoró/RN) ou enviado pelos Correios (para o mesmo 
endereço) através de correspondência com AR (aviso de recebimento). Exclusivamente, neste caso será respeitada a data de 
postagem. 
3.7.5. A não apresentação do laudo médico e do Requerimento Padrão, conforme estabelecido nos itens 3.7.1 e 3.7.2 deste Edital, 
isenta a UERN de qualquer responsabilidade no atendimento diferenciado para a realização das provas. 
3.7.6. No dia 16 de outubro de 2009, a COMPERVE  divulgará o resultado da análise dos requerimentos dos candidatos com 
necessidades especiais, através do site www.uern.br, no link COMPERVE . 
3.7.6.1. Nos dias de 26 e 27 de outubro de 2009, o candidato poderá interpor recurso, fundamentado e comprovado, contra o 
indeferimento de seu requerimento. 
3.7.6.2. No dia 30 de outubro de 2009 a COMPERVE  divulgará o resultado final da análise dos requerimentos dos candidatos 
com necessidades especiais, através do site www.uern.br, no link COMPERVE . 
3.7.7. A candidata lactante que solicitar sala especial para realizar as provas deverá, obrigatoriamente, trazer acompanhante, que 
ficará, fora da sala de provas, responsável pela guarda da criança. 
3.7.8. O candidato que, por motivo de doença devidamente comprovada, encontrar-se hospitalizado e impedido de se 
dirigir aos locais preestabelecidos para realização das provas, deverá requerer à COMPERVE, por escrito, até 48 
(quarenta e oito) horas antes da aplicação das provas, a realização das mesmas em instituição hospitalar situada no 
município onde as provas serão aplicadas. 
3.7.9. Situações devidamente comprovadas, ocasionadas por parto ou acidentes em tempo não previsto no item anterior, deverão 
ser comunicadas pelo candidato, por escrito, imediatamente à COMPERVE , que avaliará a possibilidade de conceder-lhe 
atendimento diferenciado. 
3.7.10. A solicitação de condições especiais será atendida dentro das possibilidades da COMPERVE /UERN, segundo critérios 
de legalidade, viabilidade e razoabilidade, respeitando-se data e horário de realização das provas fixados neste Edital. 
3.7.11. A COMPERVE  disponibilizará, nos dias de realização de provas, sala(s) especial(is) equipada(s) com recursos 
materiais/pessoais de acordo com as solicitações oficializadas pelos candidatos com necessidades especiais, em cada cidade de 
realização de provas, SOMENTE nos Campi da UERN, exceto em Natal, onde os referidos candidatos farão provas no Instituto 
de Educação Superior Presidente Kennedy (Rua Jaguarari, 210, Lagoa Nova – Natal/RN). 
3.7.12. O candidato com necessidade especial que não desejar o tratamento diferenciado terá o seu direito respeitado, sendo 
alocado em sala comum; porém, não fará uso dos recursos materiais/pessoais disponibilizados para o atendimento dos demais 
candidatos solicitantes de atendimento especial. 
 
4.  DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
 
4.1 O candidato deverá imprimir, uma via do seu Cartão de Identificação, contendo dados do candidato e o local de 
provas que será disponibilizado até o dia 20 de novembro de 2009, através do site www.uern.br, no link COMPERVE.  
4.1.1. O Cartão de Identificação deverá ser recortado no local indicado, devendo o candidato colar a sua fotografia 3x4, 
recente e de frente, no espaço reservado para tal fim. 
4.1.2. A fotografia 3X4 deverá ser colorida, datada a partir de 2008, não sendo aceita fotografia 3X4 reproduzida com uso de 
scanner ou meios eletrônicos similares. Só serão aceitas fotografias digitais impressas em papel fotográfico e com qualidade 
igual ou superior ao das fotografias convencionais. 
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5. DAS PROVAS 
 
5.1. As provas do PSV/2010 abrangerão as áreas de conhecimento (Língua Portuguesa, Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, 
História, Geografia, Física, Química, Biologia e Matemática), diretamente vocacionadas aos cursos e cumprirão calendário e 
horários, conforme o quadro a seguir: 
 
 

DISTRIBUIÇÃO DOS GRUPOS 

DATAS E HORÁRIOS DAS PROVAS 

GRUPO CURSOS 
ÁREAS DE 

CONHECIMENTOS 

NÚMERO 
QUESTÕES/ 

PONTOS 

20/12/2009 
08h às 12 h 

(horário local) 

21/12/2009 
08 às 12 h 

(horário local) 

I 

Administração 
Ciências Contábeis 
Ciências 
Econômicas 
Gestão Ambiental 
Turismo 

Língua Portuguesa/Literatura 
Brasileira 
Redação 
Língua Estrangeira 
História 
Geografia 
Matemática 

20 / 60 
-     /90 
10 / 30 
20 / 60 
20 / 60 
20 / 60 

PROVA I 
História 
Geografia 
Matemática 

PROVA II 
Língua Port. e Lit. 
Brasileira 
Redação 
Língua Estrangeira 

II 

Ciências da Religião 
Ciências Sociais 
Comunicação Social 
Direito 
Filosofia 
Geografia 
História 
Letras 
Pedagogia 
Serviço Social 
Música 

Língua Portuguesa/Literatura 
Brasileira 
Redação 
Língua Estrangeira 
História 
Geografia 

20 /  60 
-    /   90 
10 /   30 
30 /   90 
30 /   90 

PROVA I 
História 
Geografia 

PROVA II 
Língua Port. e Lit. 
Brasileira 
Redação 
Língua Estrangeira 

III 

Ciências Biológicas 
Educação Física 
Enfermagem 
Medicina 
Odontologia 

Língua Portuguesa/Literatura 
Brasileira 
Redação 
Língua Estrangeira 
Biologia 
Física 
Química 

20  /  60 
-    /  90 
10 /   30 
20 /   60 
20 /   60 
20 /   60 

PROVA I 
Biologia 
Física 
Química 

PROVA II 
Língua Port. e Lit. 
Brasileira 
Redação 
Língua 
Estrangeira. 

IV 

Ciência da 
Computação 
Física 
Matemática 
Química 

Língua Portuguesa/Literatura 
Brasileira 
Redação 
Língua Estrangeira 
Matemática 
Química 
Física 

20 /   60 
-    /   90 
10 /   30 
20 /   60 
20 /   60 
20 /   60 

PROVA I 
Matemática 
Química 
Física 

PROVA II 
Língua Port. e Lit. 
Brasileira 
Redação 
Língua Estrangeira 

 
5.2. O horário de realização do conjunto de provas será das 08h às 12h (horário local), acrescido de uma hora, para o candidato 
com necessidade especial que, no ato de solicitação de inscrição, cumpra o estabelecido no item 3.7. deste Edital. 
5.3. O acesso ao local de realização das provas pelo candidato ocorrerá das 07h15min às 07h45min (horário local). 
5.5. O candidato que chegar ao local de realização das provas após as 07h45min (horário local), não poderá realizá-las. 
5.6. Para acesso aos locais de provas, o candidato deverá apresentar o Cartão de Identificação e obrigatoriamente, o documento 
de Identificação Oficial com o qual realizou a inscrição. 
5.6.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o documento de Identificação Oficial 
original com o qual realizou a inscrição, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que o candidato será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
5.6.2. O candidato cujo documento de Identificação Oficial apresente dúvidas quanto à sua fisionomia ou assinatura também será 
submetido à identificação especial de que trata o item 5.6.1 deste Edital. 
5.7. O candidato só poderá realizar as provas, exclusivamente no local indicado pela COMPERVE  no site www.uern.br, no link 
COMPERVE . 
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5.7.1. O não comparecimento do candidato na data, local e horário pré-determinados para realização das provas, por qualquer 
motivo que seja alegado, acarretará sua eliminação automática. 
5.8. No primeiro dia de provas, o candidato receberá o Caderno de Provas e uma Folha de Respostas Objetivas. 
5.9. No segundo dia de provas, o candidato receberá o Caderno de Provas, uma Folha de Respostas Objetivas e uma Folha de 
Redação. 
5.10. A Prova de Redação constará de uma produção textual de caráter predominantemente dissertativo-argumentativo, baseada 
em um tema proposto. 
5.11. Será atribuída nota ZERO à redação que se enquadre em qualquer um dos seguintes itens: 

a) não desenvolvimento do tema proposto; 
b) não identificação (assinatura) do candidato no local especificado; 
c) identificação do candidato, sob qualquer forma, fora do local especificado; 
d) escrita ilegível ou em letra de fôrma; 
e) escrita a lápis ou a caneta esferográfica com tinta de cor que não seja azul ou preta; 
f) escrita em outra língua que não seja a portuguesa. 

5.12. A correção da Prova de Redação considerará apenas a folha específica, não tendo nenhum valor qualquer texto escrito em 
outro local da Prova ou em espaços para rascunhos. 
5.13. Para o desenvolvimento do tema, na Prova de Redação, deverão ser considerados os seguintes aspectos: relação com o 
tema proposto, ordenação lógica das ideias, consistência argumentativa, adequação vocabular e fidelidade ao registro culto da 
Língua Portuguesa. 
5.14. A Redação será corrigida em obediência aos seguintes critérios: 
5.14.1. CONTEÚDO: análise das ideias apresentadas no texto, observando-se a relevância e a consistência dos argumentos 
utilizados, a coerência e a progressão textuais, além do senso crítico do candidato. Valor máximo: 50 (cinquenta) pontos. 
5.14.2. ESTRUTURA: a redação apresentada pelo candidato deverá ser desenvolvida de forma dissertativo-argumentativa, 
devendo constituir-se de um conjunto articulado de ideias relacionadas a um tema proposto. Valor máximo: 20 (vinte) pontos. 
5.14.3. EXPRESSÃO: atenção máxima à contribuição ideativa do candidato, avaliando, ao mesmo tempo, a sua adequação 
vocabular ao tema, aspectos ortográficos e gramaticais. Valor máximo: 20 (vinte) pontos. 
5.14.4. No caso dos candidatos surdos, a Prova de Redação será corrigida, EXCEPCIONALMENTE, considerando os aspectos 
semânticos e reconhecendo “a singularidade lingüística manifestada no aspecto formal da Língua Portuguesa”, de acordo com o 
estabelecido no Artigo 14, Inciso VI, Parágrafo 1º do Decreto Federal nº. 5.626, de 22 de dezembro de 2005. 
5.15. O candidato deverá verificar se os dados constantes nas Folhas de Respostas e na Folha de Redação (nome do 
candidato, número de inscrição e as provas a serem realizadas naquele dia) estão corretos e, em caso de divergência, 
comunicar o fato, imediatamente, ao fiscal. 
5.16. O candidato deverá assinar, no espaço reservado, a Folha de Respostas e a Folha de Redação. 
5.17. As Folhas de Respostas e a Folha de Redação são insubstituíveis, por isso, não poderão ser rasuradas, dobradas, amassadas 
ou danificadas. 
5.18. As questões de múltipla escolha abrangerão conhecimentos, domínio de conteúdo e interpretação adequada de situações 
apresentadas, tendo cada uma delas quatro opções de resposta, das quais apenas uma será considerada correta. 
5.19. Na Folha de Respostas Objetivas, o candidato deverá marcar, para cada questão, exclusivamente com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, a opção que julgar correta, não ultrapassando os lados da quadrícula e não deixando questão sem resposta. 
5.20. O candidato deverá marcar cada opção somente após certificar-se de que esta é, de fato, a resposta pretendida, pois o 
preenchimento de duas ou mais opções para uma mesma questão, ou rasuras provocadas, constituirá motivo para que a mesma 
seja anulada. 
5.21. É de inteira responsabilidade do candidato a adequada marcação das Folhas de Respostas. 
5.22. A entrega, ao final de cada prova, da Folha de Resposta, assinada e devidamente preenchida, assim como do 
Caderno de Questões, é de responsabilidade exclusiva do candidato, de modo que o seu descumprimento implicá-lhe a 
eliminação. 
5.23. O candidato só poderá ausentar-se provisoriamente da sala de provas após 01 (uma) hora delas iniciadas. 
5.24. O candidato só poderá ausentar-se definitivamente da sala de provas após 02 (duas) horas delas iniciadas. 
5.25. É proibido ao candidato, durante a realização das provas, portar arma, telefone celular, beep, relógio eletrônico, ou 
qualquer outro aparelho eletro-eletrônico, calculadora, câmera fotográfica, boné, livro, dicionário, apostila ou qualquer outro 
material didático do mesmo gênero. 
5.25.1. Os candidatos portadores de aparelhos auditivos terão que, após orientações dadas pelo fiscal de sala, retirar o aparelho e 
guardá-lo junto aos outros pertences. 
5.26. O candidato terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do PSV/2010 se, durante a sua realização: 

a) for flagrado fornecendo e/ou recebendo auxílio para execução das provas; 
b) for flagrado portando telefone celular, gravador, relógio eletrônico, receptor, calculadora, câmera fotográfica, beep, pager, 
notebook e/ou equipamento similar, ainda que desligados; 
c) for flagrado portando armas; 
d) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando Folha de Respostas ou Folha de Redação; 
f) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
processo seletivo, ou atentar contra a disciplina e a boa ordem dos trabalhos, na sala de provas ou nas suas proximidades; 
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g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo estabelecido. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL 
 
6.1. O preenchimento das vagas iniciais por Campus, Núcleo, Curso, Habilitação, Turno e Semestre Letivo dar-se-á através de 
processo classificatório, obedecendo à ordem decrescente dos argumentos finais dos candidatos, conforme sua opção por uma 
das modalidades previstas no item 1.1, até o limite de vagas fixado no item 2.2, em obediência ao estabelecido no item 2.1 deste 
Edital. 
6.2. Será eliminado o candidato que obtiver zero de pontuação em qualquer uma das Provas, inclusive, na Prova de 
Redação. 
6.3. O candidato que optar pela modalidade PSV isolado terá o seu rendimento apurado, multiplicando-se o número de pontos do 
conjunto de todas as provas pela constante 10 (dez), através da fórmula: 
 
R(PSV) = 10 (Total de pontos obtidos no PSV), em que: 
10 = constante, 
R(PSV) = rendimento do candidato no PSV. 
 
6.4. O candidato que optar pela modalidade PSV combinado com o ENEM/2009 terá o seu rendimento apurado, ponderando-se o 
seu desempenho nos dois processos, observando-se o seguinte: 
6.4.1. O PSV equivale a 80% (oitenta por cento) e o ENEM a 20% (vinte por cento) do total de pontos; 
6.4.2. Para efeito de ponderação, será considerada a média aritmética das notas atribuídas às questões objetivas e à Redação, 
obtidas pelo candidato no ENEM. 
6.4.3. O rendimento do candidato nesta modalidade, PSV combinado com o ENEM/2009, será apurado através da seguinte 
fórmula: 
 
Ep = 80% R(PSV) + 7,2 R(ENEM), em que: 
 
Ep = escore padronizado, 
R(PSV) = rendimento do candidato no PSV, 
R(ENEM) = rendimento do candidato no ENEM/2009. 
 
 
6.4.4. O cálculo do escore padronizado de cada candidato é feito da seguinte forma: 

a) o conjunto das questões de todas as provas do PSV/2010 equivale a 360 (trezentos e sessenta) pontos; 
b) calculam-se 80% (oitenta por cento) do número de pontos obtidos pelo candidato no conjunto de provas do PSV, conforme 
o item 6.3; 
c) multiplica-se o desempenho do candidato no ENEM/2009 (valores expressos em escala de 0 (zero) a 100 (cem) ) pela 
constante 7,2 (sete inteiros e dois décimos); 
d) somam-se os valores encontrados nas letras b e c deste item, encontrando-se assim o escore padronizado do candidato. 

6.4.4.1 o escore, com a média do ENEM/2009, só será considerado para o cálculo do escore padronizado se for favorável 
ao candidato. Para tanto deverá ser comparado ao rendimento do candidato no PSV isolado, utilizando-se a formula 
contida no item 6.3 deste Edital. 
6.5. Ocorrendo o empate de argumentos finais para classificação entre os candidatos do PSV/2010 a uma vaga de um mesmo 
Curso, Habilitação, Campus, Núcleo, Turno e Semestre Letivo, a decisão será pelo escore padronizado nas provas, com a 
seguinte ordem: 

a) melhor desempenho na Prova de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira; 
b) melhor desempenho na Prova de Redação; 
c) melhor desempenho na Prova de Língua Estrangeira; 
d) maior idade. 

6.6. A divulgação do resultado do PSV/2010 será feita pela COMPERVE/UERN , a partir do dia 01 de fevereiro de 2010, 
através de Edital afixado no âmbito interno desta Instituição, e no site www.uern.br, no link COMPERVE  que compreenderá a 
primeira convocação para efetivação de matrícula dos ingressantes nos Semestres Letivos 2010.1 e 2010.2. 
6.7. As datas para divulgação dos convocados em 2ª chamada, se for o caso, para ingresso nos Semestres Letivos 2010.1 e 
2010.2, serão indicadas no Edital de divulgação do resultado do PSV/2010. 
6.8. Para efeito de elaboração das relações de convocados no PSV/2010, em obediência à ordem decrescente de classificação, 
será sempre elaborada, primeiramente, a relação dos Candidatos Cotistas e, em seguida, a relação pela Classificação Geral dos 
Candidatos. 
6.9. A COMPERVE  não assume responsabilidade por erro de informação advinda da divulgação feita por terceiros ou através 
da imprensa, em qualquer uma das etapas de desenvolvimento do PSV/2010. 
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7.  DA MATRÍCULA 
 
7.1. As datas, os locais e os horários para a realização da matrícula dos convocados no PSV/2010 para ingresso nos Semestres 
Letivos 2010.1 e 2010.2 serão indicadas no Edital de divulgação do resultado do PSV/2010. 
7.2. A convocação para a matrícula de que trata o item 7.1 será procedida através da publicação de tantos editais de convocação 
quantos forem necessários para o preenchimento das vagas oferecidas no presente Edital, desde que não ultrapasse a primeira 
semana de aula do Semestre Letivo para o qual o candidato está sendo convocado. 
7.3. O candidato que concluiu o Ensino Médio ou equivalente no exterior deverá ter obtido a equivalência do referido 
curso no Conselho Estadual de Educação competente até o ato da matrícula na Universidade. 
7.4. O aluno já matriculado em Curso da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte que, em virtude da aprovação no 
PSV/2010, requerer matrícula em outro curso desta Universidade deverá, no ato da matrícula, optar por um dos cursos, ficando 
vetada a realização simultânea de ambos. 
7.5. Perderá o direito à classificação obtida no PSV/2010 e, conseqüentemente, à vaga no curso, o candidato que não apresentar, 
no ato da matrícula, a documentação exigida, apresentar documentos falsos ou adulterados ou não requerer matrícula na data e 
horário aprazados, a qual será imediatamente ocupada pelo candidato que obteve classificação subseqüente, de acordo com o 
estabelecido no item 2.1 deste Edital. 
7.6. Aos classificados não será permitida a matrícula/inscrição em disciplinas para Campus, Núcleo, Curso Habilitação, Turno e 
Semestre Letivo não correspondente a sua opção feita no ato da solicitação de inscrição. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Serão admitidos recursos quanto à formulação das questões ou quanto aos Gabaritos Oficiais das provas objetivas, desde que 
devidamente fundamentados e apresentados pelo candidato junto à COMPERVE , situada à Avenida Dix-Sept Rosado, 53, 
Centro, Mossoró-RN, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da sua divulgação. 
8.2. Os recursos interpostos serão analisados e objetos de pareceres das Comissões Examinadoras, os quais serão submetidos à 
apreciação final da COMPERVE  e enviados ao candidato, no endereço indicado no recurso. 
8.2.1. Das decisões tomadas no julgamento das reclamações não caberão recursos. 
8.3. Não será aceita a interposição de recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
8.4. Os recursos deverão ser apresentados em três vias de igual teor, especificando os pontos questionados. 
8.5. Recursos intempestivos serão indeferidos de plano. 
8.6. Se, do exame do recurso, resultar anulação de questão(ões)/item(ns), a pontuação correspondente a 
essa(s) questão(ões)/item(ns) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.6.1. Se houver alteração do(s) gabaritos(s) oficial(is), por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com o(s) 
gabarito(s) oficial(is) definitivo(s). 
8.6.2. Em hipótese alguma, o quantitativo de questões/itens das provas sofrerá alterações. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. Se constatado, em qualquer época, que o candidato utilizou-se de meios ilícitos para ter acesso a uma das vagas 
ofertadas neste Edital, o mesmo perderá o direito à vaga adquirida, ainda que já esteja em pleno exercício das atividades 
discentes, devendo a UERN desligar compulsoriamente esse aluno. 
9.1.1. Além da exclusão, o candidato incurso na violação deste Edital poderá sofrer outras punições, levando-se em conta a 
gravidade da ocorrência e os danos materiais e/ou pessoais que houver causado. 
9.2. Em nenhuma hipótese, será concedida ao candidato recontagem de pontos, fotocópia, revisão ou vistas da Folha de 
Respostas ou da Folha de Redação. 
9.3. O Boletim de Desempenho dos candidatos aprovados no PSV/2010 estará disponível no site www.uern.br, no link 
COMPERVE , até a primeira semana do semestre letivo 2010.2. 
9.4. Somente será permitido ao candidato sair conduzindo os Cadernos de Provas, devidamente identificados, no segundo dia de 
sua aplicação, a partir das 11h (horário local). 
9.4.1. Ao sair da sala conduzindo o Caderno de Provas, será vetado ao candidato o acesso às dependências do local de realização 
das provas, devendo conduzir-se diretamente ao portão de saída. 
9.4.2. A COMPERVE  não se responsabilizará em nenhum momento pela entrega dos Cadernos de Provas dos candidatos que 
saírem antes do horário determinado no item 9.4. 
9.5. Durante a realização das provas, nas situações que se fizerem necessárias, a COMPERVE  poderá, a qualquer momento, 
fazer uma vistoria rigorosa em candidatos (ou solicitar à autoridade competente que o faça). 
9.6. A COMPERVE  divulgará, sempre que necessário, Edital de Convocação, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre 
o PSV/2010. 
9.7. Os programas das disciplinas destinados às provas, bem como as informações sobre os cursos, constarão do Manual do 
Candidato. 
9.8. Serão afixadas cópias deste Edital na sede da COMPERVE , situada à Av. Dix-Sept Rosado, 53, Centro, Mossoró-RN e na 
Internet, no site www.uern.br, no link COMPERVE. 
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9.9. Cabe à COMPERVE  a tomada de decisões sobre os casos omissos e as situações não previstas neste Edital, como instância 
recursal. 
9.10. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua divulgação, sendo válido apenas para o PSV/ 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Mossoró/RN, 28 de julho de 2009 

 
 

Professor Milton Marques de Medeiros 
Reitor 

 
 

Professora Francisca Glaudionora da Silveira 
Presidente da COMPERVE 

Professor José Egberto Mesquita Pinto Júnior 
Coordenador da COMPRVE 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA BRASILEIRA 
A Prova de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira priorizará aspectos relacionados à leitura e à construção do sentido do 
texto. Nessa perspectiva, a gramática será abordada de forma contextualizada e considerada como um dos elementos 
responsáveis pela coerência textual. 

Quanto às questões de Literatura Brasileira, espera-se que o candidato seja capaz de analisar as obras literárias 
indicadas para o PSV 2010, diferenciando-as em função de suas especificidades estéticas, bem como relacionando-as ao contexto 
histórico-político-social de cada uma. 
 
I – Conteúdo de Língua Portuguesa: 1. Linguagem, língua; 2. Elementos da comunicação e funções da linguagem; 3. Variação 
lingüística; 4. Seqüências textuais (narração, descrição, argumentação); 5. Gêneros textuais; 6. Texto, contexto e interlocução; 7. 
Fatores de textualidade; 8. Recursos semânticos e estilísticos (figuras de linguagem, informações implícitas, ambigüidade 
problemática e como efeito de sentido, sinonímia, antonímia, polissemia, campo semântico, hiponímia e hiperonímia); 9. 
Fonética e fonologia; 10. Morfologia (estrutura e formação das palavras); 11. Sintaxe do período simples e do período composto 
(relações sintáticas de coordenação e subordinação entre palavras e orações; as classes de palavras e suas funções sintáticas no 
texto); 12. Concordância verbal e nominal; 13. Regência verbal e nominal; 14. Colocação pronominal; 15. Crase. 
 
II – Conteúdo de Literatura Brasileira: 1. A linguagem literária; 2. Os gêneros literários; 3. Características estéticas e 
principais expoentes das seguintes escolas literárias: Barroco, Arcadismo, Romantismo, Realismo, Naturalismo, Parnasianismo, 
Simbolismo, Pré-Modernismo, Modernismo. 4. A Semana de Arte Moderna; 5. A prosa de vanguarda; 6. A poesia modernista; 7. 
O romance social dos anos 30;  6. Prosa e poesia contemporâneas; 7. Panorama da Literatura norte-riograndense. 
 
III – Obras Literárias indicadas:  O ATENEU (romance), de Raul Pompéia; CRÔNICAS 6, de Carlos Eduardo Novaes, José 
Carlos Oliveira, Lourenço Diaféria e Luis Fernando Veríssimo (Coleção para Gostar de Ler 7) – Editora Ática; MORTE E VIDA 
SEVERINA, de João Cabral de Melo Neto; VIDAS SECAS, de Graciliano Ramos; ESTÓRIAS GERAIS, de Jaime Hipólito Dantas. 
 

II – LÍNGUA INGLESA 

A prova de Língua Inglesa abordará, prioritariamente, aspectos relacionados à leitura e à compreensão de texto, em consonância 
com os Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, que enfatizam, como objetivo primordial, favorecer a 
competência do usuário da língua para a leitura de texto em Inglês ao longo da vivência acadêmica, considerando que a maioria 
das publicações impressas ou virtuais estão disponíveis nessa língua de comunicação internacional. Nesta perspectiva, os tópicos 
gramaticais do programa constituem-se apenas em suporte para a orientação do(a) candidato(a) quanto à compreensão textual. A 
gramática deverá ser explorada de forma contextualizada enquanto elemento de construção da coesão textual. 
 
1) Articles; 2) Nouns; 3) Adjectives; 4) Verbs: mood, tense and voice; 5) Pronouns; 6) Numbers, 7) Interrogative words; 8) The 
Genitive Case; 9) Question tags; 10) Adverbs; 11) Prepositions; 12) Conjunctions; 13) Reported Speech; 14) Prefixes and 
suffixes; 15) Coordinate and subordinate clauses. 
 
 

III – LÍNGUA ESPANHOLA 
A prova de Língua Espanhola abordará, prioritariamente, aspectos relacionados à leitura e à compreensão de texto, em 
consonância com os Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, uma vez que eles enfatizam, como objetivo 
primordial do Ensino de Línguas Estrangeiras, favorecer o desenvolvimento da habilidade lingüística de leitura, a fim de que o 
usuário da língua seja capaz de ler textos em espanhol, proporcionando-lhe, assim, acesso às informações de forma globalizada. 
Por conseguinte, o usuário do espanhol poderá ler textos nessa língua ao longo da vivência acadêmica. Sendo assim, a gramática 
deverá ser abordada de forma contextualizada enquanto elemento de construção da coesão textual. Nesta perspectiva, os tópicos 
gramaticais do programa constituem-se apenas em suporte para a orientação do(a) candidato(a) quanto à compreensão textual. 
 
1) Artículos determinantes e indeterminantes (géneros y número), contractos, neutro, reglas de eufonía; 2) Sustantivos: género e 
número, formas y uso; 3) Acentuacion; 4) Pronombres: Personales, demostrativos, posesivos, indefinidos, relativos, 
interrogativos y exclamativos; 5) Tiempos Verbales: simples, compuestos y perífrasis; 6) Verbos especiales: ser, estar y haber; 7) 
Preposiciones; 8) Adjetivos: género, número y grado comparativo; 9) Adverbios: lugar, tiempo, modo, cantidad, duda, 
afirmación y negación; 10) Uso de muy y mucho; 11) Numerales: ordinales y cardinales; 12) Uso de donde/ dónde, adonde/ 
adónde y de donde/ de dónde; 13) Apócope; 14) Divergencias Léxicas.  
 

IV – MATEMÁTICA 
A matemática é vivida no dia-a-dia de cada um, por isso, entendemos ser a mesma necessária ao desenvolvimento mental e 
científico do aluno. Portanto, essa relação entre matemática e realidade cotidiana deve ser trabalhada desde as séries iniciais. No 



 

                                   Manual do Candidato/PSV 2010/COMPERVE/UERN  46 
 

entanto, geralmente, o aluno só passa a perceber a importância dos conhecimentos matemáticos ao ingressar no Ensino Médio e 
aplicá-los nas atividades profissionais. 
O estudo de base da matemática, disposto nos conteúdos elencados abaixo, é fundamental para o acesso ao Ensino Superior e 
para o desenvolvimento integral do aluno nos aspectos científico, técnico e social, de acordo com seus interesses vocacionais. 
 
1. Conjuntos: pertinências, união, intersecção, diferença, complementar, problemas envolvendo as operações. 2. Relações; 
Funções: definição, domínio e imagem; Funções do 1º e 2º grau; Inequação produto e quociente; Função Composta; Função 
Inversa; Função Modular; Função Exponencial; Função Logarítmica. 3. Funções Trigonométricas; Relações Trigonométricas; 
Transformações em produto; Equações Trigonométricas. 4. Seqüências; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. 5. 
Matrizes: operações com matrizes. 6. Determinantes; Determinante de uma matriz de ordem n; Propriedades dos Determinantes. 
7. Sistemas Lineares; Discussão do Sistema Linear. 8. Analise combinatória; Números binomiais e Binômio de Newton 9. 
Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Estudo da reta; Estudo da circunferência. 10. Números Complexos; Operações 
com Números Complexos na forma Algébrica e na forma Trigonométrica. 11. Polinômios; operações com polinômios; equações 
polinomiais; Relações de Girard; Dispositivo de Briot-Rufinni. 12. Geometria espacial; Estudo do Cubo; Paralelepípedo; Prisma, 
Pirâmide;Cone e Esfera. 
 

V – FÍSICA 
Os conteúdos dos programas de Física têm como objetivo apresentar o conhecimento adquirido durante séculos de estudo sobre 
os fenômenos da natureza. Entre eles, temos os fenômenos mecânicos, térmicos, ópticos, ondulatórios, eletromagnéticos, além do 
conhecimento mais recentemente desenvolvido entre o final do século XIX e o início do século XX. Todo esse conteúdo se 
justifica pelo fato de nosso cotidiano estar repleto de fenômenos, máquinas e aplicações, envolvendo uma gama de leis, 
princípios e teorias que os explicam. Entre essas explicações estão às telecomunicações, o uso da óptica na medicina, o 
armazenamento de informações, o movimento dos planetas e, até mesmo, o comportamento climático dos planetas. 
 
1. Mecânica: sistemas de referência; movimento retilíneo uniforme (MRU); movimento uniformemente variado (MUV); 
movimento circular uniforme (MCU); leis de Newton; massa e força; força elástica; força gravitacional; força de atrito; energia 
cinética; teorema do Trabalho-Energia; energia potencial; energia mecânica; conservação de energia; quantidade de movimento; 
impulso; colisões; centro de massa. 2. Mecânica dos Fluidos: pressão e lei de Pascal; empuxo e lei de Arquimedes; equação de 
Bernoulli. 3. Termodinâmica: lei zero da termodinâmica; termômetros e escala termométrica; capacidade térmica; quantidade de 
calor; dilatação de sólidos e fluidos; primeira lei da termodinâmica; segunda lei da termodinâmica; máquinas térmicas; ciclo de 
Carnot; entropia. 4. Ondas: ondas periódicas; freqüência; período; comprimento de onda; velocidade da onda; freqüência 
angular; número de onda; equação da onda; ondas estacionárias; modos de vibração; ondas sonoras; efeito Doppler; ondas em 
cordas e em tubos; acústica. 5. Óptica: luz; propriedades da luz; reflexão; refração; interferência e difração; espelhos planos; 
espelhos esféricos; lentes delgadas; olho humano. 6. Eletromagnetismo: eletrostática; carga elétrica; lei de Coulomb; campo 
elétrico; linhas de campo; potencial elétrico; capacitores e associação de capacitores; corrente elétrica; lei de Ohm; resistores e 
associação de resistores; efeito Joule; circuitos elétricos; lei das malhas e lei dos nós de Kirchhoff; campo magnético; 
magnetismo da terra; força magnética; lei de Ampère; lei de Faraday; lei de Lenz. 
 

VI – QUÍMICA 
O programa proposto proporcionará ao candidato um caminho pelos fenômenos físicos e químicos, indo do mundo macroscópico 
(visível), ou seja, dos constituintes da matéria, aos átomos. O entendimento da estrutura do átomo faz-se necessário para que se 
possa compreender alguns aspectos como: periodicidade dos elementos e ligações químicas, o porquê de algumas reações 
ocorrerem e outras não. Os tópicos abordados nos programas de Química no nível médio devem ser explorados de forma que 
permitam a contextualização e a interdisciplinaridade do conhecimento, ou seja, interrelacionando a Química com outras áreas de 
conhecimento e com o cotidiano dos alunos. 
 
1. Estrutura Atômica : A Natureza Eletrônica da Matéria; Modelos Atômicos – Dalton, Rutheford, Bohr; Número Atômico e 
Massa Atômica; Distribuição Eletrônica e Linus Pauling; Modelos de orbitais e números quânticos; Isótopos, Isóbaros; Isótonos 
e Alotropia. 2. Classificação Periódica dos Elementos: Propriedades Periódicas dos Elementos – Raio Atômico; Energia de 
Ionização; Afinidade Eletrônica; Propriedades Físicas dos Elementos – Ponto de Fusão; Ponto de ebulição; Densidade; Volume 
Atômico. 3. Ligações Químicas: Ligações iônicas, covalentes e metálicas; Conceitos e propriedades. 4. Funções Inorgânicas: 
Conceitos, nomenclatura e propriedades de: ácidos, bases, sais e óxidos. 5. Introdução a Estequiometria: Leis Ponderais; Lei 
Volumétrica de Gay–Lussac; Cálculos Estequiométricos: Conceito de Reagente Limitante e Reagente em Excesso; Cálculo de 
Rendimento de uma Reação. 6. Estudos dos Gases Ideais – Propriedades gerais dos gases ideais. 7. Termoquímica: Calor de 
Reação; Reações Endotérmicas e Exotérmicas; Entalpia; Conceitos e Propriedades; Equação Termoquímica; Cálculos 
Termoquímicos; Lei de Hess; Entropia e Energia Livre. 8. Cinética Química: Velocidade das Reações; Fatores que afetam a 
Velocidade das Reações; Leis de Velocidade; Ordem de Reação. 9. Equilíbrio Químico:  Reversibilidade e Equilíbrio nas 
Reações Químicas; Constante de Equilíbrio; Princípio de LE CHATELIER; Equilíbrio Iônico: Eletrólitos Fortes e Fracos; 
Produto Iônico da Água; pH e pOH; Dissolução de Ácido; Base e Sal; Efeito do Ion Comum – Solução Tampão; Hidrólise de 
Sais; Produto de Solubilidade; Conceitos e Cálculos. 10. Eletroquímica: Pilhas; Potencial de Eletrodo; Células Voltaicas; 
Células Eletrolíticas; Lei de Faraday para Eletrólise. 11. Química Orgânica: Ligação química e estrutura molecular em 
moléculas orgânicas; Classificação das Cadeias Carbônicas; Funções Orgânicas: Hidrocarbonetos; Haletos Orgânicos; Álcoois; 
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Fenóis; Cetonas; Aldeídos; Ácidos Carboxílicos; Éteres; Ésteres; amidas; aminas; Isomeria; Propriedades físicas; Reações 
Orgânicas. 

 
VII – BIOLOGIA 

O conteúdo programático para a prova de Biologia do PSV tende a contemplar os aspectos bio-sociais relevantes aos candidatos, 
considerando, sobretudo, o meio em que vivem. Para a escolha do conteúdo abaixo elencado, teve-se como subsídios os assuntos 
trabalhados desde as noções elementares de Ciências, no Ensino Fundamental, até os conteúdos componentes dos Parâmetros 
Curriculares de Biologia para o Ensino Médio. 
 
1. Introdução à Biologia. Origem e avanços do conhecimento biológico; Teoria da origem da vida; A natureza do conhecimento 
científico; Níveis de organização em Biologia; Relação da Biologia com outras ciências; 2. Desenvolvimento da citologia. Base 
molecular da vida: Estrutura molecular dos componentes químicos fundamentais da matéria viva; Estrutura e funcionamento 
celular; Metabolismo celular; Reprodução celular; 3. Histologia animal e vegetal: Tipos fundamentais de tecidos; Estrutura e 
Diferenciação dos tecidos vegetais e animais; 4. Embriologia animal: Aspectos gerais do desenvolvimento embriológico; Fases 
de desenvolvimento embrionário; Classificação dos seres vivos e Nomenclatura Biológica; 5. Os Reinos Biológicos; Os Grandes 
Grupos Animais; Anatomia e Fisiologia Vegetal; Anatomia e Fisiologia Animal; 6. Genética: Conceito, importância e histórico; 
Conceitos fundamentais; mendelismo (mono e dihibridismo), polialelismo, herança dos grupos sanguíneos (sistema ABO e RH); 
Pleiotropia e interação gênica; Herança e sexo; Genética e biotecnologia; 7. Evolução: Fundamentos da evolução biológica – 
Lamarkismo e Darwinismo; a teoria sintética da evolução; a origem de novas espécies; A história evolutiva da vida; a origem e 
evolução da espécie humana; 8. Ecologia: Definição e histórico; fluxo de energia; pirâmides ecológicas e ciclo da matéria; 
sucessão ecológica; biosfera; os diversos ecossistemas da terra e do Brasil; características e importância do bioma caatinga; 
interação entre os seres vivos; desenvolvimento e sustentabilidade ecológica: problemas ambientais atuais. 
 

VIII – GEOGRAFIA 
A geografia tem como objeto de estudo a análise do espaço construído a partir das relações entre a sociedade e a natureza. Nesse 
sentido, o espaço geográfico deve ser compreendido como produto social. Visto por uns como a “morada do homem”, também 
apresenta outra face: a de palco de conflitos entre os seus moradores, pois, sendo produto histórico e social, é também o resultado 
dos conflitos e lutas, desencadeados pelos diversos segmentos sociais. Para a compreensão da realidade espacial, a cartografia 
apresenta-se como um instrumento fundamental para a interpretação de fatos e elementos da paisagem e de suas diferentes 
escalas. Sobre a ação humana no espaço terrestre, cabe uma análise a respeito dos objetos artificiais criados a partir do processo 
evolutivo da indústria e que propiciaram significativo desenvolvimento das forças produtivas. O processo industrial, 
desencadeado em escala mundial em conformidade com a lógica capitalista, apresenta-se de forma desigual no tempo e no 
espaço, contribuindo, dessa forma, para a manifestação de uma paisagem mundial heterogênea e contraditória. 

Em relação ao espaço brasileiro, seus aspectos físicos evidenciam especificidades que caracterizam o país, 
notadamente, os aspectos topográficos, climáticos, geológicos e geomorfológicos, as diferentes formações vegetais e domínios 
morfoclimáticos, fundamentos imprescindíveis como base de conhecimento. Os aspectos socioeconômicos assumem importância 
com o debate a respeito da questão populacional e das migrações. A dinâmica demográfica brasileira é complexa pela 
diversidade étnica. Igualmente é dinâmica a conjuntura econômica, estruturada conforme as conveniências do capital em sua 
necessidade de reprodução. 

As questões da globalização como etapa da expansão atual do capitalismo requer uma criteriosa leitura geográfica 
das transformações do espaço mundial, considerando-se os aspectos econômicos, políticos e culturais inerentes a esse processo. 
Nesse sentido, convém analisar a geopolítica e as relações que (re)definem o equilíbrio político mundial como ponto crucial para 
a compreensão dos conflitos e das posições dos países envolvidos. A população mundial e suas perspectivas no mundo 
globalizado, como objeto de estudo geográfico, é analisada a partir da questão do trabalho, das migrações e dos conflitos étnico – 
religiosos. 

A questão ambiental e os problemas a ela relacionados, como decorrência do modelo de desenvolvimento 
capitalista, é ponto de fundamental importância para uma interpretação geográfica do espaço terrestre, considerando a relação 
entre a sociedade e a natureza como objeto de estudo da ciência geográfica.  
 
O ESPAÇO GEOGRÁFICO COMO PRODUTO DO HOMEM: Trabalho e Natureza; Sociedade e Natureza; Espaço e Poder; 
Representação do Espaço Geográfico: A Cartografia; Conceito de Mapas e Cartas Geográficas; Classificação de Mapas; 
Elementos de um Mapa; Projeções e Convenções; Orientação: Coordenadas Geográficas e Fusos – Horários. OS DOMÍNIOS 
NATURAIS TERRESTRES E SEUS PROCESSOS: A Geosfera; Camadas da Geosfera: Crosta, Manto e Núcleo; A Crosta 
Terrestre: Placas Tectônicas; Terremotos e Vulcanismo; A Estrutura Geológica: Tempo Geológico e Tipos de Estrutura 
Geológica; As Rochas e a Formação do Solo; Relevo: Agentes Formadores e Tipos de Relevo; A Atmosfera: Elementos e 
Fatores Climáticos; Classificações Climáticas; Tipos de Clima; A Hidrosfera: O Ciclo Hidrológico; Mares e Oceanos; Correntes 
Marítimas; Rios e Bacias Hidrográficas; Lagos; A Biosfera: A Vegetação e sua Fisionomia: Vegetação Xerofitca, Hidrófila, 
Tropófila, Aciculifoliada, Latifoliada, Caducifólia e Halófita; Formações Vegetais: Florestas Equatorias e Tropicais, Savanas, 
Desertos e Semi-Dessertos, Florestas Temperadas, Pradarias, Florestas de Coníferas ou Taiga, Tundra e Vegetação de Montanha; 
Zoogeografia. A INDUSTRIALIZAÇÃO E O ESPAÇO GEOGRÁFICO: A Atividade Industrial: do Artesanato à Indústria 
Moderna; A Revolução Industrial e as Transformações Sócio – Espaciais; A Indústria e as Fontes de Energia; A Industrialização 
do Terceiro Mundo: Industrialização Retardatária ou Tardia; Industrialização e Urbanização; A Urbanização dos Países do 
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Primeiro Mundo; A Urbanização nos Países de Terceiro Mundo; A Formação das Metrópoles e Megalópolis; Dinâmica da 
População: Crescimento da População Mundial; Crescimento Vegetativo; Distribuição da População Mundial; Distribuição da 
População por Setores de Atividades; Movimentos da População; A População Brasileira; FORMAÇÃO DO ESPAÇO 
GEOGRÁFICO BRASILEIRO E SUA INSERÇÃO NO CONTEXTO INTERNACIONAL: Caracterização do Espaço Físico – 
Geográfico Brasileiro: Superfície; Limites e Pontos Extremos; Fusos – Horários; Estrutura Geológica; Solos e Relevo; 
Hidrografia; Clima; Vegetação; Povoamento e Espaço Territorial do Brasil: O Brasil na nova Ordem Internacional do Trabalho; 
O Brasil e a Integração Latino-Americana; Desenvolvimento Econômico, Desigualdades Sociais e Pobreza no Espaço Brasileiro. 
O PROCESSO DE REGIONALIZAÇÃO NO BRASIL: As Divisões Regionais Oficiais do Brasil e a Divisão Geoeconômica; 
Unidades Regionais: Aspectos Naturais e Sócio-Econômicos; Desigualdades Regionais e Planejamento; ECONOMIA, 
POPULAÇÃO E MEIO AMBIENTE: Da Agro-Exportação à Industrialização; Indústria e Exploração dos Recursos Naturais; 
Industrialização, Urbanização e Organização do Espaço Geográfico Brasileiro; População Brasileira: Dinâmica, Composição 
Étnica e Distribuição Geográfica; A Questão Ambiental no Brasil. A GLOBALIZAÇÃO E A ORDEM GEOPOLÍTICA 
MUNDIAL: O Fim da Guerra Fria e a Hegemonia do Capitalismo; O Mundo Subdesenvolvido e sua Inserção no Mercado 
Global; Os Megablocos Econômicos; O Brasil e o Mercado Global; A Geopolítica Contemporânea: A Pax Americana e o 
Equilíbrio de Poder Mundial. A POPULAÇÃO NO MUNDO GLOBALIZADO: O Mercado de Trabalho Globalizado; As Novas 
Migrações Internacionais e a Xenofobia; Conflitos Étnico-Religiosos. DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE; 
Industrialização, Urbanização e Problemas Ambientais; Recursos Hídricos, Minerais e Energéticos; Poluição do Ar; Inversão 
Térmica; Efeito Estufa; Destruição da Camada de Ozônio; Agricultura Moderna e Impactos Sócio-Ambientais: Contaminação 
por Agroquímicos, Erosão e Desertificação. MEIO AMBIENTE E CIDADANIA: Modelo Capitalista e Sustentabilidade; 
Políticas Internacionais Para o Meio Ambiente; Papel das ONGs e dos Movimentos Sociais na Defesa do Meio Ambiente; 
Legislação Ambiental. ASPECTOS GEOECONÔMICOS DO RN: atividades econômicas modernas e tradicionais: agropecuária; 
pesca; fruticultura; carnicultura; mineração; sal; indústria; produção de petróleo e gás; turismo, comércio e serviços.  
 

IX – HISTÓRIA 
O conteúdo programático de História tem como objetivo proporcionar ao aluno uma visão integrada da História, contribuindo 
para a percepção da pluralidade cultural dos diferentes povos e nações, para a formação social e para a concretização da 
cidadania. 
ELEMENTO DO CONHECIMENTO HISTÓRICO: As noções de tempo cronológico e tempo histórico; As noções de 
sujeito histórico; A noção de fonte histórica (do documento oficial a qualquer vestígio material, ou não, possível de interpretação 
histórica); Os campos da História: cultura, sociedade, política, economia, imaginário, arte. HISTORIOGRAFIA: As escolas do 
conhecimento histórico: metódica (positivista); materialismo histórico (marxismo), Annales (Nova História); A importância do 
conhecimento da história na formação cidadã. PRÉ-HISTÓRIA:  A relação entre Pré-História e Arqueologia: o uso da 
arqueologia para evidenciar dados (fontes) usados nos estudos da pré-história e esta como um período da História humana em 
que ocorre a ausência de fontes escritas; Os aspectos culturais e biológicos que evidenciam o surgimento do homem; As 
diferenças e possíveis correlações entre a ocupação humana nos espaços (continentes) africano, europeu e americano; A 
diversidade cultural das sociedades americanas e, principalmente, brasileiras antes da colonização; A pré-história norte-rio-
grandense: áreas de ocupação, cultura material e registros gráficos dos povos ágrafos no estado. HISTÓRIA ANTIGA E 
MEDIEVAL: O Homem em comunidades primitivas; A Transição do Nomadismo para o Sendentarismo; O surgimento das 
Civilizações (Mesopotâmia, Egito, Índia e China); As Civilizações Clássicas: Grécia (Organização Política, Social, Cultural e 
Econômica da Polis) e Roma (O Direito, Os Conflitos Sociais e O Expansionismo Territorial); A Europa Medieval: Relações 
Servis de Produção e Mentalidade do Homem Medieval; A Crise do Sistema Feudal; HISTÓRIA MODERNA: Os 
Descobrimentos Marítimos; O Renascimento Cultural; A Reforma Religiosa; O Absolutismo e o Antigo Regime; O Humanismo; 
O Novo Mundo; A Independência dos EUA. HISTÓRIA DO BRASIL COLONIAL E IMPÉRIO: Brasil Colônia: A Pré-
História Brasileira – Portugal e a Expansão Marítima Européia; O Período Colonial: Administração, Economia, Sociedade, 
Política e Cultura; A Crise do Sistema Colonial; Brasil Império: A Independência Política do Brasil; O Primeiro Reinado: 
Autoritarismo e Ilustração de D. Pedro; A Constituição de 1824; Política Interna e Externa; A Abdicação de D. Pedro I; As 
Regências Trinais e Unas; O Segundo Reinado; Economia; Política Interna e Externa, Sociedade e Cultura; A Campanha 
Abolicionista; Crise do Império. HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA : As novas relações no mundo do trabalho; A nova 
geopolítica no final do século XX; A Revolução Francesa; A Independência da América Espanhola; A Revolução Industrial; O 
Colonialismo do Século XIX; A Primeira Guerra Mundial; A Segunda Guerra Mundial; O papel das artes tanto na Revolução 
Francesa como nos dois pós-guerra do século XX; A Descolonização da África e da Ásia; Guerra Fria; O Fim do Socialismo 
Real; A Nova Hegemonia Norte-Americana. HISTÓRIA DO  BRASIL IMPÉRIO : As revoltas do período regencial. 
HISTÓRIA DO BRASIL REPÚBLICA: República da Espada; República Oligárquica; Revoltas Populares; O Tenentismo; A 
Era Vargas; Industrialização no Brasil; República Populista; Regime Militar; A Nova República: Os Governos Sarney, Collor, 
Fernando Henrique Cardoso; O Brasil Contemporâneo; História do RN: A presença portuguesa no RN: Conquista territorial e 
resistência indígena; A presença francesa no RN; Pacificação dos índios potiguares; Invasão holandesa no RN; A República do 
RN (1889-1930); Segunda Guerra no RN: presença norte-americana e repercussões sócio-culturais; Os governos do período 
militar no RN (1964-1985). 
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X – TESTE DE APTIDÃO ESPECÍFICA EM MÚSICA – TAEM 
(Exclusivo para o candidato inscrito no curso de Música) 

1. Conhecimentos de Teoria Musical: Leitura nas claves de sol, fá e dó; Figuras rítmicas e pausas; Compassos simples e 
compostos, alternados e mistos; Acentuação métrica, síncope e contratempo; Ligadura, ponto de aumento, ponto de diminuição; 
Alterações; Classificação dos intervalos: maiores, menores, justos, aumentados, diminutos, simples e compostos, melódicos e 
harmônicos, inversão de intervalos, consonantes e dissonantes; Escalas: nos modos maior e menor (escala menor nas formas 
natural, harmônica e melódica), armaduras de clave, graus da escala, graus tonais e modais; Notas enarmônicas, intervalos 
enarmônicos e escalas enarmônicas; Tons vizinhos, tons homônimos e tons relativos; Acordes: Tríades e tétrades encontradas 
nas escalas maiores e menores, inversões de acordes; Quiálteras; Sinais de expressão, sinais de dinâmica; Andamento. 
No Teste Perceptivo rítmico e melódico o candidato deverá identificar corretamente qual dos exemplos musicais melódicos e 
rítmicos, impressos na prova, foram executados. A execução de cada trecho será repetida quatro vezes. 
2. Programa de Conhecimentos Histórico Musical: 1. Princípios de História da Música da Antiguidade, Idade Média e 
Renascença; Canto Gregoriano; Principais compositores e obras, gêneros e estilos do período. 2. Princípios de História da 
Música no Barroco: principais compositores e obras, gêneros e estilos do período. 3. Princípios de História da Música no Período 
Clássico: principais compositores e obras, gêneros e estilos do período. 4. Princípios de História da Música no Romantismo: 
principais compositores e obras, gêneros e estilos do período.  
3. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
PRIOLLI, Maria Luisa de Mattos. Princípios Básicos da Música Para a Juventude. 35. ed. Rio de Janeiro: Casa Oliveira de 
Músicas Ltda, 1994. (Vols. I e II). 
MED, Bohumel. Teoria da Música. 4. ed. Brasília, DF: Musimed, 1996. 
HINDEMITH, Paul. Treinamento Elementar para Músicos. 4. ed. São Paulo: Ricordi Brasileira, 1988. 
NASCIMENTO, Frederico do. & SILVA, José Raymundo da. Método de Solfejo. Rio de Janeiro: Carlos Wehrs & Cia. Ltda, 
1939. 
GROUT, Donald Jay. História da música Ocidental. Portugal: Gradiva, 1989. 
ANDRADE, Mário de. Pequena história da Música. São Paulo: Martins Fontes, 1976. 
CANDÉ, Roland. História Universal da Música. Madrid: Aguilar, 1981. 
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CONCORRÊNCIA DO PSV/2009 
 

CURSOS LOCAL TURNO 
GERAL COTISTA 

VAGAS CONC. VAGAS CONC. 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS MOSSORÓ Noturno 23 8,86 23 5,60 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 18 14,22 18 9,77 

ADMINISTRAÇÃO MOSSORÓ Noturno 23 29,95 23 18,21 

SERVIÇO SOCIAL MOSSORÓ Diu/Not. 23 37,39 23 24,91 

LETRAS L. PORTUGUESA MOSSORÓ Noturno 09 8,88 09 5,77 

LETRAS L. INGLESA MOSSORÓ Noturno 08 10,75 08 5,87 

LETRAS L. ESPANHOLA MOSSORÓ Noturno 08 8,50 08 5,87 

LETRAS L. PORTUGUESA 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 10 8,50 10 5,70 

LETRAS L. INGLESA 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 10 6,10 10 3,50 

PEDAGOGIA MOSSORÓ Noturno 15 16,20 15 10,66 

PEDAGOGIA 2º SEM. MOSSORÓ Noturno 15 13,60 15 10,73 

PEDAGOGIA MOSSORÓ Matutino 15 13,53 15 10,33 

PEDAGOGIA 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 15 7,20 15 4,93 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS MOSSORÓ Noturno 15 14,93 15 8,86 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 15 13,40 15 7,33 

CIÊNCIAS SOCIAIS BACH. MOSSORÓ Noturno 10 13,10 10 8,10 

CIÊNCIAS SOCIAIS LICEN. MOSSORÓ Noturno 10 17,70 10 13,70 

HISTÓRIA MOSSORÓ Noturno 23 17,04 23 11,13 

GEOGRAFIA MOSSORÓ Noturno 23 12,78 23 9,56 

DIREITO MOSSORÓ Noturno 20 36,50 20 15,50 

DIREITO 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 20 36,40 20 16,40 

EDUCAÇÃO FÍSICA MOSSORÓ Diurno 20 11,80 20 4,40 

ENFERMAGEM MOSSORÓ Diurno 13 46,38 13 23,53 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICEN. MOSSORÓ Diurno 15 11,33 15 6,73 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACH - 2º SEM. MOSSORÓ Vespertino 10 18,20 10 8,50 

MATEMÁTICA MOSSORÓ Noturno 15 8,53 15 5,93 

MATEMÁTICA 2º SEM. MOSSORÓ Vespertino 15 4,93 15 3,66 

FÍSICA MOSSORÓ Diurno 15 4,46 15 2,86 

QUÍMICA MOSSORÓ Diurno 15 8,40 15 6,13 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO MOSSORÓ Diurno 15 22,60 15 11,00 

FILOSOFIA MOSSORÓ Noturno 15 7,40 15 4,60 

COMUNIC. SOCIAL - JORNALISMO 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 08 26,50 08 13,25 

COMUNIC. SOCIAL - PUBLIC/PROPAG. 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 08 24,25 08 8,25 

COMUNIC. SOCIAL - RADIALISMO 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 08 10,25 08 5,12 

MÚSICA LICENC. 2º SEM. MOSSORÓ Diurno 10 6,60 10 3,80 

MEDICINA 2º SEM. MOSSORÓ Diu/Not. 13 116,92 13 23,61 

GESTÃO AMBIENTAL MOSSORÓ Diurno 20 22,20 20 11,40 

TURISMO 2º SEM. MOSSORÓ Diurno 20 10,40 20 8,00 
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CURSOS LOCAL TURNO 
GERAL COTISTA 

VAGAS CONC. VAGAS CONC. 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS ASSU Noturno 20 9,85 20 7,30 

LETRAS L. PORTUGUESA ASSU Noturno 10 12,50 10 9,50 

LETRAS L. INGLESA ASSU Noturno 10 6,90 10 4,90 

PEDAGOGIA ASSU Noturno 20 18,60 20 14,05 

HISTÓRIA ASSU Noturno 20 16,65 20 13,00 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS PAU DOS FERROS Noturno 23 9,60 23 8,73 

LETRAS L. PORTUGUESA PAU DOS FERROS Noturno 15 15,53 15 14,40 

LETRAS L. PORTUGUESA 2º SEM. PAU DOS FERROS Matutino 10 12,00 10 11,30 

LETRAS L. INGLESA PAU DOS FERROS Noturno 08 8,12 08 7,12 

LETRAS L. ESPANHOLA 2º SEM. PAU DOS FERROS Matutino 13 8,76 13 7,84 

PEDAGOGIA PAU DOS FERROS Noturno 23 22,26 23 20,65 

ADMINISTRAÇÃO 2º SEM. PAU DOS FERROS Noturno 23 24,86 23 20,21 

ENFERMAGEM 2º SEM. PAU DOS FERROS Diurno 13 37,23 13 27,69 

EDUCAÇÃO FÍSICA 2º SEM. PAU DOS FERROS Diurno 20 10,85 20 8,15 

GEOGRAFIA 2º SEM. PAU DOS FERROS Matutino 23 16,34 23 15,30 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS PATU Noturno 15 16,86 15 13,20 

PEDAGOGIA PATU Noturno 20 19,45 20 17,00 

MATEMATICA PATU Noturno 15 7,73 15 7,26 

CIÊNCIA DA RELIGIÃO NATAL Noturno 23 11,78 23 5,08 

DIREITO 2º SEM. NATAL Noturno 20 94,25 20 26,80 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2º SEM. NATAL Diurno 15 40,60 15 16,73 

TURISMO 2º SEM. NATAL Noturno 20 37,30 20 18,70 

FILOSOFIA LICEN. CAICÓ Noturno 20 8,90 20 7,95 

ENFERMAGEM 2º SEM. CAICÓ Diurno 13 38,76 13 26,30 

ODONTOLOGIA 2º SEM. CAICÓ Diurno 10 44,60 10 22,10 

LETRAS 2º SEM. APODI Noturno 10 6,80 10 6,00 

PEDAGOGIA 2º SEM. CARAÚBAS Noturno 20 12,80 20 12,20 

LETRAS 2º SEM. MACAU Noturno 20 7,80 20 4,15 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2º SEM. ALEXANDRIA Noturno 15 7,06 15 5,73 

HISTÓRIA 2º SEM. JOÃO CÂMARA Noturno 20 7,60 20 5,10 

DIREITO 2º SEM. NOVA CRUZ Noturno 20 24,55 20 9,15 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2º SEM. NOVA CRUZ Diurno 10 11,90 10 5,10 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2º SEM. SANTA CRUZ Diurno 10 7,90 10 3,60 
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PONTUAÇÃO DO PRIMEIRO E ÚLTIMO COLOCADO POR CURSO D O PSV/2009 
 

CURSOS LOCAL TURNO 
COTISTA GERAL 

PRIM. ÚLTIMO  PRIM. ÚLTIMO  

CIÊNCIAS ECONÔMICAS MOSSORÓ Noturno 2011,43 1530 2280 1500,98 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 1875,3 1530 1920 1500 

ADMINISTRAÇÃO MOSSORÓ Noturno 2400 1800 2490 1800 

SERVIÇO SOCIAL MOSSORÓ Diu/Not. 2700 1860 2490 1950 

LETRAS L. PORTUGUESA MOSSORÓ Noturno 2070 1620 2370 1680 

LETRAS L. INGLESA MOSSORÓ Noturno 2190,84 1740 2550 1860 

LETRAS L. ESPANHOLA MOSSORÓ Noturno 2370 1770 2143,42 1680 

LETRAS L. PORTUGUESA 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 2100 1820,02 2535,29 1770 

LETRAS L. INGLESA 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 2340 1710 2340 1860 

PEDAGOGIA MOSSORÓ Noturno 2370 1710 2100 1680 

PEDAGOGIA 2º SEM. MOSSORÓ Noturno 2040 1620 1890 1590 

PEDAGOGIA MOSSORÓ Matutino 2040 1560 2430 1560 

PEDAGOGIA 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 1890 1470 2220 1469,99 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS MOSSORÓ Noturno 2100 1650 2340 1680 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 2580 1680 2460 1680 

CIÊNCIAS SOCIAIS BACH. MOSSORÓ Noturno 2010 1650 2490 1680 

CIÊNCIAS SOCIAIS LICEN. MOSSORÓ Noturno 2070 1770 2580 1789,56 

HISTÓRIA MOSSORÓ Noturno 2190 1740 2820 1950,98 

GEOGRAFIA MOSSORÓ Noturno 2340 1680 2430 1650 

DIREITO MOSSORÓ Noturno 2910 2370 3090 2670 

DIREITO 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 2670 2340 2940 2598,42 

EDUCAÇÃO FÍSICA MOSSORÓ Diurno 1830 1260 2010 1470 

ENFERMAGEM MOSSORÓ Diurno 2070 1640,43 2160 1849,15 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICEN. MOSSORÓ Diurno 1864,15 1500 1876,7 1470 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACH - 2º SEM. MOSSORÓ Vespertino 1680 1470 2095,14 1667,42 

MATEMÁTICA MOSSORÓ Noturno 1854,16 1296,3 1710 1290 

MATEMÁTICA 2º SEM. MOSSORÓ Vespertino 1800 1290 1650 1200 

FÍSICA MOSSORÓ Diurno 2160,42 1110 2197,87 1110 

QUÍMICA MOSSORÓ Diurno 1860 1380 2090,41 1350 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO MOSSORÓ Diurno 2250 1440 2370 1590 

FILOSOFIA MOSSORÓ Noturno 2550 1603,56 2310 1770 

COMUNIC. SOCIAL - JORNALISMO 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 2550 1950 2668,14 2280 

COMUNIC. SOCIAL - PUBLIC/PROPAG. 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 2130 1740 2580 2223,01 

COMUNIC. SOCIAL - RADIALISMO 2º SEM. MOSSORÓ Matutino 2100 1530 2451,42 1800 

MÚSICA LICENC. 2º SEM. MOSSORÓ Diurno 2250 1230 1918,3 1080 

MEDICINA 2º SEM. MOSSORÓ Diu/Not. 2759,28 2310 2982,73 2820 

GESTÃO AMBIENTAL MOSSORÓ Diurno 2232,84 1710 2640,73 1830 

TURISMO 2º SEM. MOSSORÓ Diurno 1830 1470 2010 1440 
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CURSOS LOCAL TURNO 
COTISTA GERAL 

PRIM. ÚLTIMO  PRIM. ÚLTIMO  

CIÊNCIAS ECONÔMICAS ASSU Noturno 2195,84 1410 2517,73 1378,43 

LETRAS L. PORTUGUESA ASSU Noturno 2010 1740 1950 1590 

LETRAS L. INGLESA ASSU Noturno 2110,42 1440 1770 1500 

PEDAGOGIA ASSU Noturno 2100 1620 2100 1586,56 

HISTÓRIA ASSU Noturno 1952,56 1650 2700 1560 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS PAU DOS FERROS Noturno 2010 1590 2280 1470 

LETRAS L. PORTUGUESA PAU DOS FERROS Noturno 2280 1770 2430 1680 

LETRAS L. PORTUGUESA 2º SEM. PAU DOS FERROS Matutino 2070 1710 2040 1560 

LETRAS L. INGLESA PAU DOS FERROS Noturno 2190 1650 2618,87 1650 

LETRAS L. ESPANHOLA 2º SEM. PAU DOS FERROS Matutino 2190 1650 2049,42 1500 

PEDAGOGIA PAU DOS FERROS Noturno 2370 1740 2070 1650 

ADMINISTRAÇÃO 2º SEM. PAU DOS FERROS Noturno 2550 1837,7 2226,29 1770 

ENFERMAGEM 2º SEM. PAU DOS FERROS Diurno 1980 1650 2250 1638,58 

EDUCAÇÃO FÍSICA 2º SEM. PAU DOS FERROS Diurno 1620 1380 1710 1350 

GEOGRAFIA 2º SEM. PAU DOS FERROS Matutino 2250 1830 2700 1680 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS PATU Noturno 2430 1740 2250 1650 

PEDAGOGIA PATU Noturno 2460 1710 2220 1530 

MATEMATICA PATU Noturno 1710 1350 1620 1230 

CIÊNCIA DA RELIGIÃO NATAL Noturno 2517,56 1500,85 2220 1590 

DIREITO 2º SEM. NATAL Noturno 2940 2520 2970 2715,41 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2º SEM. NATAL Diurno 1950 1530 2700 1673,29 

TURISMO 2º SEM. NATAL Noturno 2130 1628,84 2310 1710 

FILOSOFIA LICEN. CAICÓ Noturno 2040 1530 1980 1440 

ENFERMAGEM 2º SEM. CAICÓ Diurno 1870,15 1590 2019,84 1650 

ODONTOLOGIA 2º SEM. CAICÓ Diurno 2192,14 1656,98 2580 1950 

LETRAS 2º SEM. APODI Noturno 2040 1650 1890 1560 

PEDAGOGIA 2º SEM. CARAÚBAS Noturno 1961,02 1560 1890 1530 

LETRAS 2º SEM. MACAU Noturno 1890 1530 2040 1502,43 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2º SEM. ALEXANDRIA Noturno 2160 1470 2154,56 1440 

HISTÓRIA 2º SEM. JOÃO CÂMARA Noturno 2190 1590 2250 1500 

DIREITO 2º SEM. NOVA CRUZ Noturno 2897,41 2100 2850 2340 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2º SEM. NOVA CRUZ Diurno 2078,87 1290 1742,56 1380 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2º SEM. SANTA CRUZ Diurno 1560 1230 1766,42 1290 

 


